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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0131000-65.2007.5.01.0054

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/10/2007 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
ADVOGADO: ricardo bellingrodt marques coelho 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 
ADVOGADO: GUILMAR BORGES DE REZENDE 
ADVOGADO: EDYVANA TATAGIBA MEDINA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



.

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 19011613374559500000086775129
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

54a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Rua do Lavradio  132, 8o. andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel.: (21)2380-5154

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Leyla Periard da Silva

Associacao Universitaria Santa Ursula

 

 

TERMO DE ABERTURA
 

Nos termos dos arts. 52 a 56 da Resolução 185/2017 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, procedo ao cadastro, mediante utilização do módulo Cadastramento de Liquidação e

Execução - CLE, do processo físico acima indicado, cujo número será mantido neste processo

eletrônico, no qual prosseguirá a regular tramitação processual. Os autos do processo físico

permanecerão depositados em Secretaria até o arquivamento do processo eletrônico, de forma a

possibilitar a consulta aos documentos nele contidos e não trasladados para estes autos.
 

Nesta data, a(s) pessoa(s) física(s)/jurídica(s) abaixo possuem registro no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT:
 

 

 

 

RIO DE JANEIRO, 16/01/2019

CLOVIS LAGRANHA TEICHMANN

Parte CPF/CNPJ Tipo de restrição
Réu: Associacao
Universitaria Santa
Ursula

33.479.965/0001-68 Positiva com suspensão
da exigibilidade do débito
trabalhista
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CERTIDÃO PJe

           Certifico que, nesta data, de acordo ao despacho de fls. 341, por encerrado o Plano 

de Execução Centralizada da parte Santa Úrsula, determina-se a realização da penhora on-

line.

               Restando infrutífera a medida, intime-se a parte autora para vista dos autos, a fim de 

requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento do feito.

               Ressalta-se, outrossim, qua há imóvel penhorado às fls. 248/256, com registro no 

RGI (fls. 306/307), pendente de designação de leilão.

RIO DE JANEIRO , 16 de Janeiro de 2019

CLOVIS LAGRANHA TEICHMANN
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT  Nº 39 SALAS 1414 / 1415 - CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

  LEYLA PERIARD DA SILVA, por seu advogado infra assinado,nos 

autos do processo em referencia, vem dizer para requerer o que se segue. 

          1- Foi suspenso o Plano Especial de Execução uma vez que a Associação Universitária 

Santa Ursula deixou de honrar suas obrigações. 

2- Atualmente é público e notório ,conforme diversas decisões desta especializada, que o 

réu, Associação Universitária Santa Úrsula , foi arrendada pela Faculdade Unidas do Norte de 

Minas- FUNORTE  e esta sob o controle e administração desta. Em 21 de março de 2012 o Sr. 

Ruy Adriano Borges Muniz , fundador da FUNORTE  assumiu a presidência da Associação 

Universitaria Santa Ursula , mantenedora da Universidade Santa Úrsula ( doc anexo). A 

participação do Sr Ruy Muniz à frente da FUNORTE e da STA URSULA cria uma evidente 

relação de coordenação entre ambas que tem sócio administrador em comum. A Santa Ursula 

hoje é o braço da FUNORTE no Rio de Janeiro. Seus cursos e atividades estão relacionados entre 

as atividades da FUNORTE ( doc anexo) . Há uma evidente comunhão de interesses entre a 

FUNORTE e a Santa Ursula ambas atuando no segmento da educação , havendo formação de 

grupo econômico nos termos do disposto no art.2º da CLT 
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT  Nº 39 SALAS 1414 / 1415 - CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

2 

 

3- Os valores do crédito da autora estão desatualizados. 

 

Ante o exposto requer: 

a) o envio dos autos à contadoria para atualização do débito; 

b) a declaração da existência de grupo econômico entre o réu e a FACULDADE UNIDAS 

DO NORTE DE MINAS – FUNORTE, CNPJ 25.205.162/0001-97 

c) a intimação da FUNORTE    , na Av. Osmane Barbosa 11111 , Montes Claros , MG 

CEP 39.404 -006 para que pague o débito        

 

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2019. 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB/RJ 63.869 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

CERTIDÃO PJe-JT

                     Certifico que, nesta data, efetuei o protocolo de requisição de bloqueio por meio 

do sistema BacenJud no valor de R$177.228,25 (13.510.506,09 IDTRs), via SABB.

        

 

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2019

 RODRIGO MORAES DE SOUZA GUIMARAES
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

CERTIDÃO PJe-JT

           

           Certifico que, nesta data, consultei o protocolo de requisição de bloqueio de valores por 

meio do sistema BacenJud e obtive resposta negativa.

 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de Fevereiro de 2019

 RODRIGO MORAES DE SOUZA GUIMARAES
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PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESTINATÁRIO(S): LEYLA PERIARD DA SILVA

Fica V.S.ª intimado para vista dos autos, a fim de requerer o que for de seu interesse ao 

prosseguimento do feito.

Cabe ao patrono da parte ré promover sua própria habilitação no processo, observando
o disposto no manual do advogado, disponível no site do Tribunal, sob pena de arcar
com ônus de sua inércia. Ressalta-se que, nos termos do §9o do Art.5o da Resolução
CSJT No.185/2017, o peticionamento avulso trata-se de procedimento exclusivo para
habilitação nos autos.
Após esse procedimento, o patrono será prontamente admitido no Pje, ainda que haja
outro advogado habilitado.

RIO DE JANEIRO ,19 de Fevereiro de 2019

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414 1415 - CENTRO  - CEP  20.0211200 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

   LEYLA PERIARD DA SIVA, por seu advogado infra assinado, nos 

autos do processo em referencia em que litiga com a ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

SANTA ÚRSULA , vem apresentar requerer seja despachada a petição da autora de 25/01/2019 

no Id fbba8b1 . 

 

 

                                            Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2019. 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO   

OAB/RJ 63.869 
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414 1415 - CENTRO  - CEP  20.0211200 –  TEL(FAX): 2544-4125 

2 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

DESPACHO PJe

 

Considerando ser de conhecimento deste Juízo a realização de acordos em outros processos deste tribunal
com a ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA, inclua-se o feito em pauta para tentativa
de conciliação.

Caso infrutífera, voltem-me conclusos para análise do requerimento de ID fbba8b1.

 

KATIA EMILIO LOUZADA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
 

bra

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
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PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA e outros

 DESTINATÁRIO(S): LEYLA PERIARD DA SILVA
20021-120 - AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT , 39, salas 1414/ - CENTRO - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se
 seguem:       No dia 11/04/2019 09:35, na sala de audiências da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

, na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, com atenção às observações que
se encontram elencadas nesta notificação.

PAUTA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. DEVERÁ O PATRONO DAR CIÊNCIA AO SEU
CONSTITUINTE DA DATA DESIGNADA PARA COMPARECIMENTO.

Cabe ao patrono da parte ré promover sua própria habilitação no processo, observando
o disposto no manual do advogado, disponível no site do Tribunal, sob pena de arcar
com ônus de sua inércia. Ressalta-se que, nos termos do §9o do Art.5o da Resolução
CSJT No.185/2017, o peticionamento avulso trata-se de procedimento exclusivo para
habilitação nos autos.
Após esse procedimento, o patrono será prontamente admitido no Pje, ainda que haja
outro advogado habilitado.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

 

RIO DE JANEIRO ,15 de Março de 2019

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
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PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA e outros

 DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA
20020-000 - AVENIDA ERASMO BRAGA , 277 - 12o andar - CENTRO - RIO DE JANEIRO - 
RIO DE JANEIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se
 seguem:       No dia 11/04/2019 09:35, na sala de audiências da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

, na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, com atenção às observações que
se encontram elencadas nesta notificação.

PAUTA DESIGNADA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. DEVERÁ O PATRONO DAR
CIÊNCIA AO SEU CONSTITUINTE PARA COMPARECIMENTO.  

Cabe ao patrono da parte ré promover sua própria habilitação no processo, observando
o disposto no manual do advogado, disponível no site do Tribunal, sob pena de arcar
com ônus de sua inércia. Ressalta-se que, nos termos do §9o do Art.5o da Resolução
CSJT No.185/2017, o peticionamento avulso trata-se de procedimento exclusivo para
habilitação nos autos.
Após esse procedimento, o patrono será prontamente admitido no Pje, ainda que haja
outro advogado habilitado.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

 

RIO DE JANEIRO ,15 de Março de 2019

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414/1415- CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA  54ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por seu advogado infra assinado, nos 

autos do processo em epígrafe em que litiga com AUSU, dizer para requerer o que se segue 

1- O subscritor da presente é o único advogado da autora e no dia 11 de abril do corrente , data 

designada para a audiência de conciliação , estará fora do Rio de Janeiro. 

2- Já fizemos contato com a advogada da ré tentando acordo , até agora sem êxito. 

 

Ante o exposto requer se digne V. Exa redesignar a audiência prevista para o dia 11 de abril de 

2019. 

 

 

 

 

                                            Rio de Janeiro, 26 de março de 2019 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB/RJ 63.869 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA e outros

DESPACHO PJe

 

Por não comprovado o alegado, indefiro (id 62e24ce).

 

Outrossim, a impossibilidade de comparecimento do patrono de uma das partes à audiência não constitui
motivo razoável para o seu adiamento, dada a prerrogativa de substabelecimento dos poderes via petição
ou mandato .apud acta

    

RIO DE JANEIRO , 28 de Março de 2019

 

 

KATIA EMILIO LOUZADA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
 
 

vb
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414/1415- CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

 DR. JUIZ DA  54ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 LEILA PERIARD DA SILVA, vem, por seu advogado infra assinado, nos 

autos do processo em epígrafe em que litiga com  AUSU , requerer a juntada do incluso 

SUBSTABELECIMENTO , com reserva de poderes para os fins de direito 

                                           

 

                                          Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB/RJ 63.869 
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. ALM. BARROSO Nº 22 SALA 706- CENTRO  - CEP  20.031-000 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 Substabeleço ,COM RESERVAS DE IGUAIS , os poderes a mim 

conferidos por LEILA PERIARD DA SILVA   nos autos da reclamação trabalhista nº  0131000-

65.2007.5.01.0054 em curso na 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, á Dra NATASHA 

JAKUBOVICZ BOVA  , brasileira , soleira , advogada inscrita na OAB –RJ sob o nº 156.742  , 

com escritório na av. Franklin Roosevelt nº 39 salas 1414, Centro , Rio de Janeiro. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2019. 

 

______________________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO  

OAB/RJ 63.869 
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA e outros

CERTIDÃO PJe

Certifico que compulsando os autos constatei que equivocadamente incluída FUNORTE 

FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA, pois não houve apreciação do 

requerimento de  ID. fbba8b1, onde o reclamante formulava requerimento de declaração de 

grupo econômico.

Assim sendo, será retificado o pólo passivo para corrigir o equívoco com a exclusão de FUNOR

TE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA.

RIO DE JANEIRO , 11 de Abril de 2019

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES
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54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 

Em 11 de abril de 2019, na sala de sessões da 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO/RJ, sob a direção da Exmo(a). Juíza MARIA GABRIELA NUTI, realizou-se audiência relativa

  a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0131000-65.2007.5.01.0054 ajuizada por LEYLA
     PERIARD DA SILVA em face de ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA.

Às , aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.10h55min

Presente o , acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a).   exeqüente NATASHA JAKUBOVICZ B
, OAB nº 156742/RJ.OVA

Presente o executado   SANTA , preposta BEATRIZ ASSOCIACAO UNIVERSITARIA URSULA
BENITA CALDAS FERRAZ - CPF 165.406.077-17, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). EDYVANA

 MEDINA, OAB nº 81067/RJ.TATAGIBA

 

CONCILIAÇÃO:

 

A reclamada   SANTA  ASSOCIACAO UNIVERSITARIA URSULA pagará àreclamante a
em 06 parcelas de R$15.000,00, sempre no dia 12 de cada mês,quantia líquida de R$ 90.000,00

observada a regra do .132 do Código Civil, iniciando-se em 12/08/2019, através de depósito na contaart
CORRENTE do patrono do autor, Dr. RICARDO  304.413.077-87,  01086770 1BELLINGRODT, CPF cc. -
 . 3003, banco , dispensada a comprovação do pagamento dos depósitos, devendo o, ag SANTANDER

reclamante manifestar-se sobre eventual inadimplemento em até 15 dias de cada evento, valendo o
silêncio como regular pagamento.

 

Cláusula penal de 50%: no inadimplemento (sob o valor total das parcelas
remanescentes) eno caso de mora (apenas incidente na parcela em atraso). Haverá vencimento
antecipado das parcelas remanescentes no inadimplemento.

 

Assina-se o prazo de 10 dias para que a ré apresente planilha com demonstrativo dos valores
acordados, observando-se a proporcionalidade dos cálculos homologados à fl. 146. No mesmo prazo, a ré
deverá juntar aos autos certidão de filantropia, a fim de seja apreciado por este Juízo o requerimento de
isenção da cota patronal. Na inércia, observe-se a cota previdenciária discriminada no cálculo de fl. 146.

Com o cumprimento integral do presente acordo, estarão as partes dando-se plena,  raza e
 com base no extinto contrato de trabalhogeral quitação, para nada mais postular uma da outra

Custas de R$ 2 000 00, pela ré, já recolhidas, conforme fl. 79.. ,
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Intime-se o INSS a respeito do presente acordo, observando os termos da portaria 283/2008 do Ministério 
da Fazenda publicada em 01/12/2008.

 

Cumprido, dê-se baixa e arquive-se.

 

E, para constar, eu, Barbara  Ramalho Albuquerque- Técnico Judiciário, digitei o presente termo que vai 
assinado na forma da lei.

 

Audiência encerrada às .10h58min

 

 

 

MARIA GABRIELA NUTI

Juíza do Trabalho
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

- RJ.

 

 

Proc. No. 0131000-65.2007.5.01.0054

 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, por sua advogada infra

 assinada, nos autos da reclamação trabalhista proposta por LEYLA PERIARD DA

SILVA, vem, requerer a V. Exa., a juntada da inclusa procuração.

Requer ainda,  notificações ou publicações nosob pena de nulidade, que as futuras

Diário Oficial sejam feitas em nome da advogada abaixo elencada.

 

•€€€€€€€€ EDYVANA TATAGIBA MEDINA, OAB/RJ 81.067 - Rua Debret, 23

- 10º andar - Salas 1003/1004 - Centro - Rio de Janeiro - CEP: 20.003-080.

 

P. deferimento,

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2019.

 

Edyvana Tatagiba Medina

OAB/RJ 81.067
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AUSU - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
RUA JORNALISTA ORLANDO DANTAS, 59 - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22231-010 - TEL.: 2554.4864 

 

 

 

 

EXMA. DOUTORA JUIZA FEDERAL DA MM. 54ª VARA DO TRABALHO DE RIO DE 

JANEIRO - RJ. 

 

 

  

 

Processo nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos autos da Reclamação 

Trabalhista proposta por LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por sua advogada, 

requerer a juntada da Certidão de Filantropia – CEBAS em anexo, comprovando 

que é isenta do recolhimento de INSS cota patronal, para que produza seu 

devido e legal efeito.  

 

 

P. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2019. 

 

 

EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

OAB/RJ 81.067 
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DESTINATÁRIO(S):
UNIÃO FEDERAL (PGF)

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ficar ciente do acordo de ID nº 831cfb1.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT  Nº 39 SALAS 1414 / 1415 - CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

  LEYLA PERIARD DA SILVA, por seu advogado infra assinado,nos 

autos do processo em referencia, vem dizer para requerer o que se segue. 

 

1- A Associação Universitaria Santa Ursula não pagou a parcela do Acordo vencida em 

12 de novembro de 2019. 

2- Face ao inadimplemento a multa de 50% incide sobre o valor total das parcelas 

remanescentes. Faltavam três parcelas no valor de R$45.000,00 . Com a multa de 50% a dívida 

do réu é de R$67.500,00. 

3- Ante o exposto requer seja executada a AUSU pelo valor remanescente 

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2019. 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB/RJ 63.869 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

 

 PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 

 

 

 

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

 

 

DESPACHO - PJe - JT

 

Inicialmente, dê-se vista à reclamada da petição do reclamante que informou o inadimplemento da
parcela do acordo para manifestação, em 05 dias. Decorrido o prazo, in albis, à contadoria para cálculo
da multa e conversão dos valores.
Após, por já ciente a ré da multa cominada do termo de conciliação, proceda-se à penhora  emon line
suas contas.

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019.

 

Assinado Digitalmente

MARIA GABRIELA NUTI
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Juiz(a) do Trabalho

sgf
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

 

 PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 

 

 

 

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

 

 

DESPACHO - PJe - JT

 

Inicialmente, dê-se vista à reclamada da petição do reclamante que informou o inadimplemento da
parcela do acordo para manifestação, em 05 dias. Decorrido o prazo, in albis, à contadoria para cálculo
da multa e conversão dos valores.
Após, por já ciente a ré da multa cominada do termo de conciliação, proceda-se à penhora  emon line
suas contas.

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019.

 

Assinado Digitalmente

MARIA GABRIELA NUTI
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AUSU - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
Rua Debret, 23 - 10º andar - Salas 1003/1004 - Centro  - Rio de Janeiro - RJ  CEP 20030-080 
Tel. (21) 2524-9102 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA  54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 

JANEIRO – RJ. 

 

 

Proc. nº. 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, por sua advogada 

infra assinada, nos autos da reclamação trabalhista proposta por 

LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, em cumprimento do r. despacho 

de fls.  dizer e ao final requerer a V. Exa. o que se segue: 

1 -  A Ré foi intimada a se manifestar sobre a ausência de depósito da 

parcela do acordo. 

2 – Conforme a Ré já deu ciência ao Ilustre Advogado da parte autora, 

não foi possível efetuar o pagamento no prazo acordado, devido a 

graves problemas no seu fluxo de caixa, o que também foi agravado 

pelo mês de novembro e dezembro, quando a Ré tem que honrar o 

pagamentos dos salários, natalinas e férias coletivas de seus 

colaboradores. 

3 – Diante disso, vem requerer à V.Exa., seja a parte autora intimada 

a se manifestar se concorda em repactuar a data do acordo para a 

partir de janeiro.  

P. deferimento, 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2019. 

 

Edyvana Tatagiba Medina 

OAB/RJ 81.067 
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RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414/1415- CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA  54ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

  

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por seu advogado infra assinado, nos 

autos do processo em epígrafe em que litiga com AUSU  , dizer para  requerer o que se segue 

1- Em vista do Termo de Acordo , a autora aceita receber a última parcela que vence em 12 de 

janeiro de 2019 sem multa. 

2- As parcelas inadimplidas vencidas em 12 de novembro e 12 de dezembro podem ser pagas 

com multa em 12 de fevereiro e 12 de março 

 

Ante o exposto requer seja a ré intimada a depositar a parcela que vence em 12 de janeiro de 

2020 nos termos do Acordo. 

Rio de Janeiro 19 de dezembro de 2019 

Ricardo B Marques Coelho 

OAB RJ 63.869 

 

 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Diga a reclamada sobre a petição do autor de id df4427c, no prazo de 10 dias.

      RIO DE JANEIRO , 12 de Fevereiro de 2020

RPL

 

ROSSANA TINOCO NOVAES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20012712342012400000107152384
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Diga a reclamada sobre a petição do autor de id df4427c, no prazo de 10 dias.

      RIO DE JANEIRO , 12 de Fevereiro de 2020

RPL

 

ROSSANA TINOCO NOVAES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20021212051855800000108158702
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54 ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.   

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

  LEYLA PERIARD DA SILVA,                                                 por seu advogado infra assinado, nos

autos do processo em referencia em que litiga com AUSU, vem dizer  para requerer o que se segue 

1- O réu não pagou as parcelas do acordo vencidas em 12 de novembro de 2019 , 12 de dezembro de

2019 e 12 de janeiro de 2020.

2- O réu foi intimado a se manifestar sobre a petição da autora ( Id e891285)e restou silente

3- Esta proposta da autora implicava no pagamento de uma parcela até janeiro de 2020. Já perdeu o

sentido.

O réu deve as três últimas parcelas do acordo inadimplido no valor de R$45.000,00

O réu deve a multa de 50% sobre o total das parcelas inadimplidas

Valor da dívida: R$67.500,00

Ante o exposto requer seja feita a penhora on line nos ativos financeiros do réu

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020.

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20030215224144400000108913309
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OAB / RJ 63.869 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054 

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

 

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto}

tel: #{processo.orgaoJulgador.numeroTelefoneFormatado}  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

 

 

DESPACHO - PJe - JT

Incluam-se os autos no SABB.

 

Assinado eletronicamente por

JUIZ DO TRABALHO

 

 

ffa

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 02/03/2020 15:49:16 - 75366b9

Fls.: 75



RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de março de 2020.

 

ROSSANA TINOCO NOVAES

Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 02/03/2020 15:49:16 - 75366b9
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Certifico que o presente processo se encontra inserido no sistema SABB para renovação

automática de penhora via BACENJUD e que os comprovantes de bloqueios e transferências

serão anexados aos autos em caso de garantia integral do Juízo ou bloqueio parcial da

dívida.

          Certifico, ainda, que, caso não seja juntado nenhum resultado após o início, significa

que as tentativas têm sido infrutíferas.

         Certifico, por fim, que as verificações são realizadas a cada 48 horas da data da solicitação

de bloqueio e as renovações são efetuadas logo após a consulta do resultado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 06 de abril de 2020.

 

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54 ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA,                                     por seu advogado infra assinado, nos autos do

processo em referencia em que litiga com a AUSU, vem dizer para requerer o que se segue.

1- O executado foi incluído no SABB em abril e até o presente não houve penhora 

Ante o exposto requer seja efetuada penhora portas a dentro na sede da Associação Universitária Santa

Úrsula na Rua Fernando Ferrari nº 75 , Botafogo

 

  Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2020.                                                                                

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB / RJ 63.869 

 

 

 

 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20080614132350400000116721966

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20080614132350400000116721966
Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - 06/08/2020 14:13:23 - b66821d
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Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20080614132350400000116721966
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054

 RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Defiro a expedição do mandado de penhora e avaliação requerido pelo autor, ficando ciente que

seu cumprimento somente ocorrerá após o retorno do Tribunal às suas atividades regulares, uma

vez que os oficiais de justiça só estão cumprindo os de caráter de urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 06 de agosto de 2020.

 

ROSSANA TINOCO NOVAES

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 06/08/2020 20:03:50 - 3e938f6
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20080614143696700000116722110?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20080614143696700000116722110
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Rua Fernando Ferrari, 75, Botafogo, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22231-040

A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 de tantos bens do(s) executado(s) AVALIAÇÃO  ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA

 quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):URSULA

Total: R$ 67.500,00

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

d o m i n g o s  e  f e r i a d o s .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO/RJ, 07 de agosto de 2020.

 

RENATO PEREIRA LOURENÇO

Servidor

Assinado eletronicamente por: RENATO PEREIRA LOURENCO - Juntado em: 07/08/2020 13:04:19 - 63cf62d
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20080713041474800000116787785?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20080713041474800000116787785
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA  54 ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.    

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA                                        , por seu advogado infra assinado,nos autos do

processo em referencia em que litiga com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA SANTA URSULA vem

requerer seja efetivamente cumprido o Mandado de Penhora no Id 63cf62d

 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020. 

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869

 

 

 

 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20113010511511800000123162883

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20113010511511800000123162883
Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - 30/11/2020 10:51:14 - 75300b5
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Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20113010511511800000123162883
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054

 RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA

RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Nada a deferir. 

Reporto-me ao despacho de ID 3e938f6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de novembro de 2020.

 

LIVIA DOS SANTOS VARDIERO

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: LIVIA DOS SANTOS VARDIERO - Juntado em: 30/11/2020 13:55:58 - f918834
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20113011225820200000123166268?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20113011225820200000123166268
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f918834 proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Nada a deferir. 

Reporto-me ao despacho de ID 3e938f6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de novembro de 2020.

 

LIVIA DOS SANTOS VARDIERO

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: LIVIA DOS SANTOS VARDIERO - Juntado em: 30/11/2020 13:56:58 - 690ca13
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20113013555493300000123184491?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 20113013555493300000123184491
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA  54 ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.    

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA                                        , por seu advogado infra assinado,nos autos do

processo em referencia em que litiga com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA SANTA URSULA vem

requerer seja efetivamente cumprido o Mandado de Penhora no Id 63cf62d

 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021. 

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869

 

 

 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21071310294404700000135259542

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21071310294404700000135259542
Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - 13/07/2021 10:29:43 - 279beea
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Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho
desta Vara

 13/07/2021

André Luiz Garfinho 

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o requerido id 279beea, dê-se ciência ao autor
de que, conforme o Ato conjunto 10/2021, deste E.TRT, publicado no dia 27/5/2021,
que regulamenta o cumprimento dos mandados expedidos durante as restrições em
face da COVID-19, as diligências expedidas entre os dias 01/08/2020 e 30/09/2020
deverão ser cumpridas até o dia 22/09/2021. 

Aguarde-se nos termos supracitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de julho de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 13/07/2021 20:59:36 - 97a7787
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21071312413651200000135276489?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21071312413651200000135276489
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a7787 proferido nos autos.

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho
desta Vara

 13/07/2021

André Luiz Garfinho 

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o requerido id 279beea, dê-se ciência ao autor
de que, conforme o Ato conjunto 10/2021, deste E.TRT, publicado no dia 27/5/2021,
que regulamenta o cumprimento dos mandados expedidos durante as restrições em
face da COVID-19, as diligências expedidas entre os dias 01/08/2020 e 30/09/2020
deverão ser cumpridas até o dia 22/09/2021. 

Aguarde-se nos termos supracitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de julho de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 13/07/2021 21:00:36 - 5646a77
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21071320593550100000135331701?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 63cf62d

Destinatário: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Certidão

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me à rua Fernando Ferrari, 75, Botafogo e ali, após realizar uma busca, acompanhada
da advogada da universidade, , tive dúvidas em realizar qualquerDra. Edyvana Medina
penhora, uma vez que não encontrei bens suntuosos, ou quaisquer outros que
pudessem garantir a execução, mas tão somente móveis e utensílios típicos da
atividade de universidade, em regular estado de uso e já reiteradas vezes penhorados
em diversos processos, inclusive o imóvel onde está sediada. Assim sendo, faz-se
necessário o concurso dos interessados.

Diante do exposto, recolho o presente a Vara de origem

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021

 

Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI - Juntado em: 20/07/2021 21:12:28 - 7bdfd3b
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CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI - Juntado em: 20/07/2021 21:12:28 - 7bdfd3b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21072021122467400000135779079?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 63cf62d

Destinatário: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Certidão

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me à rua Fernando Ferrari, 75, Botafogo e ali, após realizar uma busca, acompanhada
da advogada da universidade, , tive dúvidas em realizar qualquerDra. Edyvana Medina
penhora, uma vez que não encontrei bens suntuosos, ou quaisquer outros que
pudessem garantir a execução, mas tão somente móveis e utensílios típicos da
atividade de universidade, em regular estado de uso e já reiteradas vezes penhorados
em diversos processos, inclusive o imóvel onde está sediada. Assim sendo, faz-se
necessário o concurso dos interessados.

Diante do exposto, recolho o presente a Vara de origem

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021

 

Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI - Juntado em: 20/07/2021 21:13:38 - e5de409
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CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE BATISTA FILPI JUSI - Juntado em: 20/07/2021 21:13:38 - e5de409
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21072021133386800000135779144?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta Vara

 22/07/2021

André Luiz Garfinho 

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do retorno da diligência, devendo
definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
iniciando-se o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de julho de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 23/07/2021 10:15:56 - 51f407f
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21072221250887300000135939411?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21072221250887300000135939411
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f407f proferido nos autos.

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805154  -  e.mail: vt54.rj@trt1.jus.br

 

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

 

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta Vara

 22/07/2021

André Luiz Garfinho 

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do retorno da diligência, devendo
definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
iniciando-se o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de julho de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 23/07/2021 10:16:56 - a6784ed
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21072310155518700000135954704?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21072310155518700000135954704
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DR. JUIZ DA  54ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO   

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por seu advogado infra assinado, nos autos                                   

do processo em epígrafe em que litiga com AUSU , dizer para requer o que se segue. 

 

A executada é proprietária de um terreno na rua Campos da Paz nº 209 no Rio Comprido, Rio de Janeiro  

que é suficiente para pagar o débito com a autora.

Junta com a presente Certidão do 7º Oficio de Registro de Imóveis conforme oficio à 31 Vara do

Trabalho nos autos da RT 0168300-67.2006.5.01.0031na qual Fatima Regina M F G Galvão litiga com a

executada,

Esclarece que este terreno está avaliado em R$400.000,00 ( Termo de reavaliação em anexo)de forma

que é mais do que suficiente para quitar tanto o Acordo na 31 Vara do Trabalho na hipótese de

descumprimento quanto o crédito da autora.

Ante o exposto requer seja feita a penhora do imóvel.

 

  Rio de Janeiro, 29 de julho de 2021                                                                      

____________________________

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21072914350410500000136326873

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21072914350410500000136326873
Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - 29/07/2021 14:39:08 - 04b511c
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RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869

 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 21072914350410500000136326873

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21072914350410500000136326873
Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - 29/07/2021 14:39:08 - 04b511c

ID. 04b511c - Pág. 2

Fls.: 97



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0168300-67.2006.5.01.0031

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Idoso 
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/12/2006 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA GONZALEZ GALVAO - CPF:
466.260.777-91 
ADVOGADO: ricardo bellingrodt marques coelho - OAB: RJ63869 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA - CNPJ: 33.479.965/0001-
68 
ADVOGADO: JOSE PEREZ DE REZENDE - OAB: RJ22019-D 
ADVOGADO: EDYVANA TATAGIBA MEDINA - OAB: RJ81067 
TERCEIRO INTERESSADO: RIO DE JANEIRO CARTORIO 7 OFICIO REGISTRO DE
IMOVEIS - CNPJ: 30.715.734/0001-18 
LEILOEIRO: PAULO AUGUSTO DE MARIA BOTELHO - CPF: 077.164.877-44 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920206398008

Nome original: Ofício 1547-2020.pdf

Data: 30/11/2020 11:58:27

Remetente: 

Paulo Henrique Souza dos Santos

CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Eminente Magistrado, Segue, em anexo, Ofício desta Serventia, em atenção aos ter

mos do expediente enviado por Vossa Excelência.
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Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0168300-67.2006.5.01.0031

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Idoso 
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/12/2006 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA GONZALEZ GALVAO - CPF:
466.260.777-91 
ADVOGADO: ricardo bellingrodt marques coelho - OAB: RJ63869 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA - CNPJ: 33.479.965/0001-
68 
ADVOGADO: JOSE PEREZ DE REZENDE - OAB: RJ22019-D 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 

Defiro a penhora requerida do imóvel constante no documento
de id 5cf545d . 

Expeça-se o competente mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de agosto de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 01/08/2021 22:16:02 - 6853cc3
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6853cc3 proferido nos autos.

Defiro a penhora requerida do imóvel constante no documento
de id 5cf545d . 

Expeça-se o competente mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de agosto de 2021.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: ASSOCIACAO
UNIVERSITARIA SANTA URSULA
RUA CAMPOS DA PAZ , 203, 205, 209, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20250-
460

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de
Justiça a quem este for distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço
acima indicado e, sendo aí,  do imóvel do(s)PROCEDA A PENHORA E AVALIAÇÃO
executado(s)     quanto (cópia da Certidão ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 
em anexo) quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):

Total: R$ 67.500,00

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a
requisitar auxílio de força policial e a dar cumprimento à presente ordem, mesmo que,
excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.
Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente
mandado foi expedido e assinado pelo usuário, nome abaixo (art. 250, VI, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de agosto de 2021.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA
Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0131000-65.2007.5.01.0054

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/10/2007 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
ADVOGADO: ricardo bellingrodt marques coelho 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 
ADVOGADO: GUILMAR BORGES DE REZENDE 
ADVOGADO: EDYVANA TATAGIBA MEDINA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA - Juntado em: 02/08/2021 16:54:54 - 194e856
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ATOrd 0168300-67.2006.5.01.0031

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI
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466.260.777-91 
ADVOGADO: ricardo bellingrodt marques coelho - OAB: RJ63869 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA - CNPJ: 33.479.965/0001-
68 
ADVOGADO: JOSE PEREZ DE REZENDE - OAB: RJ22019-D 
ADVOGADO: EDYVANA TATAGIBA MEDINA - OAB: RJ81067 
TERCEIRO INTERESSADO: RIO DE JANEIRO CARTORIO 7 OFICIO REGISTRO DE
IMOVEIS - CNPJ: 30.715.734/0001-18 
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA,                                                por seu advogado infra assinado,nos 

autos do processo em referencia  em que litiga com AUSU , vem requerer seja o setor de mandados  

intimado a informar sobre o cumprimento do Mandado de Penhora exarado em 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2022.

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Encaminhe-se e-mail à SAJ, determinando-se informações
quanto ao cumprimento do mandado de IDd9db5a0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de janeiro de 2022.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA 

DESTINATÁRIO(S): LEYLA PERIARD DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da certidão de ID
9e7e8ee.
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de janeiro de 2022.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS
Servidor

Assinado eletronicamente por: EVANDRO BENTO COSTA BARROS - Juntado em: 27/01/2022 10:13:00 - fd45231
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22012710125851100000146279299?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 22012710125851100000146279299

Fls.: 134



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA  54 ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA                                      vem por  seu advogado infra assinado, nos ,    

autos do processo em referencia onde litiga com AUSU requerer providencias em relação ao

cumprimento do Mandado de Penhora uma vez que o Setor até agora não respondeu à solicitação de

informação

 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2022.

_____________________________

Ricardo B. Marques Coelho

OAB RJ 63.869
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: d9db5a0

Destinatário: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Certifico e dou fé que, nesta data, 13.04.2022, em cumprimento
ao mandado de penhora e avaliação PJe-JT, diligenciei ao endereço nele descrito, qual
seja, Rua Campos da Paz, 209, Rio Comprido, Rio de Janeiro, e, sendo aí, procedi à

conforme auto de penhora que segue em anexo,penhora e avaliação de bens, 
cabendo ressaltar que deixei de lavrar o respectivo auto de depósito, bem como deixei
de dar ciência da penhora à executada eis que, o imóvel se encontra locado a uma
marcenaria, conforme informações prestadas pelo Sr. José Carlos, que trabalha no local.

Do que, para constar, submeto a presente certidão à elevada
apreciação do(a) MM.(ª) Dr.(ª) Juiz(íza).

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2022

 

MARCO AURELIO DOS REIS ROCHA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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DESPACHO PJe

Inicialmente, intime-se a reclamada para ciência da penhora.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos à execução,
venham conclusos para nomeação de leiloeiro.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos autos 

da Reclamação Trabalhista proposta por LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por sua 

advogada, opor Embargos à Execução e à Penhora, pelos fundamentos de fato e de 

direito que passa a expor: 

 

1 – Em 19/04/22, a embargante tomou ciência da reavaliação e aperfeiçoamento 

da penhora do bem, qual seja, um imóvel situado na Rua Campus da Paz, 209, no 

valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil de reais). 

 

2 - Pois bem, diversos são os motivos que levam a procedência dos presentes 

embargos, conforme abaixo: 

 

3 – Isso porque o crédito do exequente é de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil 

e quinhentos reais) não sendo plausível a manutenção da penhora, por 

força do que dispõe o art. 805 c/c art. 874, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

4 - A penhora do referido imóvel representa, sem dúvida alguma, injustificável 

prejuízo para o executado, pois implica no sucateamento desnecessário de seu 

patrimônio, considerando que possui bens suficientes e de valor compatível para 
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CHANCELARIA 

 

saldar o crédito da autora. 

 

5 - Neste ponto aduz que não se pode esquecer que a execução deve-se dar da 

forma menos gravosa para o executado, conforme dispõe o art. 805 do Código de 

Processo Civil. 

 

“Art. 805 - Quando por vários meios o exequente puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 

executado.” 

 

6 - A execução é meio pelo qual se possibilita ao credor o recebimento daquilo que 

lhe é devido, transformando-se em realidade o comando emergente da sentença 

em trânsito em julgado.  Não é lugar para se levar vantagem.  

 

7 - No processo de execução, deve-se adotar uma postura de alcançar o interesse 

do credor, sem, todavia, deixar de lado a proteção ao obrigado, em respeito à regra 

geral contida no art. 805, do Código de Processo Civil.  

 

8 - No presente caso, é inquestionável que existe excesso de penhora, pois o valor 

do bem penhorado é imensamente superior ao do crédito do exequente, já 

acrescido dos juros e correção monetária, o que autoriza a transferência da mesma 

sobre outros que bastem a execução, ou como no caso em tela, a expedição de 

carta de vênia para que o credor tenha satisfeito seu crédito na ordem estabelecida 

pela CAEP. Inteligência do art. 874, inciso I, do C.P.C. 

 

“Art. 874. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do 

interessado e ouvida a parte contrária: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes, [1] ou transferi-la para outros, 

que bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente 

superior ao crédito do exeqüente e acessórios;” 

 

9 - Outro ponto a manejar o presente recurso é o flagrante erro de avaliação do 

oficial de justiça. 
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10 - O bem penhorado trata-se de um grande imóvel que foi avaliado em meros 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

11 - Ocorreu evidente erro de avaliação porque não foram levadas em consideração 

a localidade e as benfeitorias lá existentes, apenas baseando o valor na certidão 

expedida pelo  Ofício do RGI, o que ensejou uma avaliação a preço vil. 

 

12 - Neste esteio, junta-se também, nesta oportunidade, documento emitido pela 

Secretaria Municipal de Fazenda, que avalia o referido imóvel em R$ 1.027,384,47, 

também tendo apenas como referência o valor da metragem do imóvel, 

apresentando uma variação de mais de 250%. 

 

13 - Assim exposto, constata-se que houve um erro de avaliação da serventuária, o 

que torna a arrematação inquinada de nulidade, sendo passível o seu desfazimento 

pela presente ação anulatória. 

 

14 - Por fim, a ré relaciona um bem a ser substituído que condiz com o valor da 

dívida e, portanto, mais adequado ao litígio: 

 

a) Cinco tornos mecânicos com motor GE, em bancada, marca IMOR, modelo PRN 

320/24104, série nº 3527, 3537, 3541,3548 e 3549, em regular estado, em 

funcionamento, avaliados em R$3.900,00 cada, totalizando R$19.500,00 

 

b) 250 cadeiras, assento e encosto revestidos em tecido cores diversas, com braços 

e apoio para escrita em madeira, porta material em ferro preto na parte inferior, 

pés em metal preto, marca Giroflex, em bom estado, avaliadas em R$350,00 a 

unidade - R$87.500,00  

 

Totalizando R$ 107.000,00 

 

 

7 – Diante o exposto, espera e confia sejam acolhidos e julgados procedentes os 
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ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA  URSULA –AUSU 
RUA FERNANDO FERRARI, 75 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP.:22231-040- TEL.: 21-2554-8036 

CHANCELARIA 

 

presentes embargos, para que seja anulada a penhora realizada e substituído o 

bem. 

 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022. 

 

Edyvana Tatagiba Medina 

OAB/RJ 81.067 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Ao embargado.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo, venham
conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2022.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a552968 proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao embargado.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo, venham
conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2022.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54 ª VARA  DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.   

 

 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

  LEYLA PERIARD DA SILVA,                                                nos autos da reclamação trabalhista em

epígrafe ,em que contende com  vem contra arrazoar osAssociação Universitária Santa Úrsula

embargos à execução conforme as razões que expõe a seguir.

 

1- Não há excesso de penhora. É razoável que a penhora de bens supere o crédito do exeqüente uma vez

que deverá cobrir o principal devidamente atualizado , juros , custas e demais despesas processuais.

Ademais , o bem penhorado quando levado à hasta pública normalmente não costuma atingir o valor da

avaliação.

Trazemos à colação decisão do TRT da 2ª Região conforme o aresto a seguir colacionado: 

Data da julgamento : 17 .11 .2009  Relator: Ivani Contini Bramante  

Acórdão nº : 20091028889  Processo nº: 01942-2006-032-02-00-2  ano :2009  Turma : 4ª     

Data de publicação : 04.12.2009  Partes : agravante Josefa da Silva Evaristo Agravado :                           

Florisvaldo Medina Ferreira
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Ementa : DO EXCESSO DE PENHORA. CONFIGURAÇÃO. O simples fato da constrição exceder o

valor da execução , por si só, não configura excesso de penhora, pois alem da desvalorização dos bens,

somam -se à execução os valores oriundos da atualização monetaria e dos juros. Havendo sobras , estas

serão restituídas ao agravante. Considere -se, por fim, que  valor excedente será restituído ao agravado , 

alem da possibilidade de remição da dívida " .

 

2-Registre -se também que a agravante não indicou qualquer outro bem para garantia da execução

em acordo não cumprido. Agora, em sede de embargos indica bens à penhora sem valor de 

mercado como cadeiras. A embargante tampouco comprovou a titulariedade dos bens que agora

oferece à penhora. Ademais, a penhora pode ser substituída por depósito em dinheiro antes da 

arrematação ou adjudicação. Não há prejuízo para a embargante eis que eventual saldo na arrematação

será restituído ao executado.Pode ainda o executado valer -se do instituto da remição , mantendo -se

intacto o imóvel penhorado.

 

3-Quanto à suposta subavaliação do imóvel, a embargante limita -se a trazer consulta sobre ITBI que não 

reflete o real valor de mercado de um terreno comercial em área muito desvalorizada ,o Rio Comprido.

Este terreno encontra -se sem utilização há muitos anos inexistindo qualquer vestígio de melhorias. De 

toda maneira a agravante teria que provar suas alegações quanto a supostas benfeitorias o que não ocorre.

Não trouxe aos autos laudo pericial ou qualquer outro meio de prova para comprovar o suposto valor real

do imóvel.

 

 Ante o exposto requer a improcedência dos embargos como de direito e justiça      

 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022.

____________________________
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RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

SENTENÇA PJE 

Vistos etc.

A executado, , opôsASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA
embargos à penhora, conforme razões de Id 1bf90c1, alegando, em síntese, que houve
excesso de execução e subavaliação do bem penhorado. 

Manifestação da parte contrária sob o id ea9042d.

Os embargos são tempestivos, na forma do artigo 884 da CLT e
o juízo encontra-se garantido (id 534da25). 

É o relatório.

D E C I D O

A executada alega que o crédito exequendo é de R$ 67.500,00 e
que o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 400.000,00, além de possuir valor de
mercado muito superior ao indicado pelo avaliador. Ofereceu em substituição ao bem
penhorado, outros bens: Cinco tornos mecânicos com motor GE, totalizando
R$19.500,00; e 250 cadeiras, assento e encosto revestidos em tecido cores diversas, no
total de R$87.500,00. 

Argumenta, que a penhora do bem implica em sucateamento
desnecessário de seu patrimônio, além de ser desproporcional e atentar contra o
princípio da não prejudicialidade do devedor e da forma menos gravosa da execução
prevista no art. 805 do CPC.

Afirma também que houve flagrante erro do Oficial de Justiça,
pois o bem foi avaliado em preço vil e que a Secretaria Municipal de Fazenda avaliou o
referido imóvel em R$ 1.027,384,47. 

Em sua manifestação, a parte Autora não concordou com a
substituição do bem. 

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 28/04/2022 08:08:09 - 1ee3ef2
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Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é certo
que o oficial de justiça tem fé pública e capacitação técnica para avaliar o bem
penhorado. A avaliação por ele levada a efeito somente poderá ser infirmada se houver
prova consistente de que o objeto da constrição teria sido subavaliado, não merecendo
guarida impugnação desprovida de tal comprovação. E, na hipótese dos autos, o imóvel
foi avaliado em valor declarado pela parte, conforme consta do ITBI a que alude a
executado para infirmar a avaliação do Oficial de Justiça, não havendo, portanto, que se
falar em subavaliação do imóvel. 

Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do bem e
da dívida, é certo que o valor do bem é superior ao da dívida. Entretanto, considerando
que o processo se arrasta desde 2007, ainda que o montante executado seja inferior
ao valor da avaliação do imóvel penhorado, no caso dos autos não prevalece a
alegação de excesso de penhora, pois esgotadas as demais formas de execução, esse
foi o único bem encontrado para garantir o crédito trabalhista. 

Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do bem
disponível localizado porque prejudicaria o exequente, despendendo tratamento
desigual para as partes e inviabilizando a execução. 

Ademais, se a embargante discorda do bem sobre o qual recaiu
a penhora, a lei o autoriza a substituí-lo por dinheiro, em consonância com a ordem
estabelecida pelo artigo 835 do CPC. Na hipótese vertente, ante a discordância da parte
Autora à substituição e não tendo sido observada a gradação do art. 835 do CPC,
considerando que os bens imóveis preferem aos móveis, não vislumbro desrespeito ao
princípio insculpido no artigo 850 do CPC.

Por fim, não se configura excesso de penhora pela simples
constrição de bem cujo valor é superior ao valor da execução, já que a importância que
sobrar será restituída à Executada, nos termos do art. 907 do CPC. 

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito,
julgá-los , na forma da fundamentação supra que a este IMPROCEDENTES decisum
integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,
inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2022.
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ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee3ef2 proferida nos autos, 
cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito,
julgá-los , na forma da fundamentação supra que a este IMPROCEDENTES decisum
integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,
inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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AUSU - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
RUA JORNALISTA ORLANDO DANTAS, 59 - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22231-010 - TEL.: 2554.4864 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 
 

 

 

Proc. nº 00131000-65.2007.5.01.0054 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos autos da 

reclamação trabalhista proposta por LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por sua 

advogada, apresentar Agravo de Petição, requerendo a juntada e 

encaminhamento de suas razões anexas. 

 

Ressalta-se, desde já, a tempestividade da presente peça, eis 

que a r. sentença em embargos de declaração foi publicada no D.O. de 

29/04/2022 e término no dia 11/05/2022. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022. 

 

EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

OAB/RJ 81.067 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

 

 

Agravante:  ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA. 

Agravado: LEYLA PERIARD DA SILVA 

 

Processo (RT) n. 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

EGRÉGIA TURMA! 

 

Merece reforma a r. decisão agravada. 

 

Ao contrário do entendimento do MM Juízo a quo em suas razões 

de Id 1ee3ef2  não pode subsistir manter o bem penhorado por força de 

Mandado de Citação, Penhora e Avaliação, no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil e quatrocentos reais), por diversos motivos. 

 

Inicialmente destaca que a reclamada jamais poderá concordar 

com a avaliação feita.  

Não se trata de um bem qualquer, mas de um imóvel situado na 

Rua Campus da Paz, 209 que necessitaria inclusive de uma minuciosa pesquisa 

de preço, ou, ao menos uma perícia técnica para se verificar o seu real valor, o 

que ora reitera o pedido. 

Todavia, o que ocorreu foi uma subavaliação do bem o que 

poderá acarretar uma arrematação a preço vil.  

Isso porque há flagrante erro de avaliação do oficial de justiça, 

porque não foram levadas em consideração o estado de conservação do bem, 

as suas benfeitoria e metragens, o que ensejou uma avaliação a preço vil. 

Além disso, como salientado em seus embargos à execução, a 

Ré comprovou que o referido imóvel consta avaliado pela Secretaria Municipal 

de Fazenda, no valor de R$ 1.027,384,47, também tendo apenas como 
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referência o valor da metragem do imóvel, apresentando uma variação de mais 

de 250%.  

Assim, ao contrário do entendimento do MM Juízo, a Ré 

comprova que houve um erro de avaliação da serventuária, o que torna a 

arrematação inquinada de nulidade. 

Trata-se de uma belíssima propriedade que foi sub avaliada. 

Com o valor irrisório da avaliação, percebe-se claramente que a 

executada sofre tremendo prejuízo, vez que a oneração do referido bem, nas 

presentes condições, não atende ao fim que se destina. 

Entretanto, o MM Juízo “a quo” desconsiderou todos estes fatos, 

assim fundamentando a improcedência dos embargos à execução: 

“D E C I D O 

A executada alega que o crédito exequendo é de R$ 67.500,00 e 

que o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 400.000,00, além de 

possuir valor de mercado muito superior ao indicado pelo 

avaliador. Ofereceu em substituição ao bem penhorado, outros 

bens: Cinco tornos mecânicos com motor GE, totalizando 

R$19.500,00; e 250 cadeiras, assento e encosto revestidos em 

tecido cores diversas, no total de R$87.500,00.  

Argumenta, que a penhora do bem implica em sucateamento 

desnecessário de seu patrimônio, além de ser desproporcional e 

atentar contra o princípio da não prejudicialidade do devedor e 

da forma menos gravosa da execução prevista no art. 805 do 

CPC. 

Afirma também que houve flagrante erro do Oficial de 

Justiça, pois o bem foi avaliado em preço vil e que a 

Secretaria Municipal de Fazenda avaliou o referido imóvel 

em R$ 1.027,384,47.  

Em sua manifestação, a parte Autora não concordou com a 

substituição do bem.  
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Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é certo que 

o oficial de justiça tem fé pública e capacitação técnica para 

avaliar o bem penhorado. A avaliação por ele levada a efeito 

somente poderá ser infirmada se houver prova consistente de 

que o objeto da constrição teria sido subavaliado, não 

merecendo guarida impugnação desprovida de tal comprovação. 

E, na hipótese dos autos, o imóvel foi avaliado em valor 

declarado pela parte, conforme consta do ITBI a que alude a 

executado para infirmar a avaliação do Oficial de Justiça, não 

havendo, portanto, que se falar em subavaliação do imóvel.  

Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do 

bem e da dívida, é certo que o valor do bem é superior ao 

da dívida. Entretanto, considerando que o processo se 

arrasta desde 2007, ainda que o montante executado seja 

inferior ao valor da avaliação do imóvel penhorado, no 

caso dos autos não prevalece a alegação de excesso de 

penhora, pois esgotadas as demais formas de execução, 

esse foi o único bem encontrado para garantir o crédito 

trabalhista.  

Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do bem 

disponível localizado porque prejudicaria o exequente, 

despendendo tratamento desigual para as partes e inviabilizando 

a execução.  

Ademais, se a embargante discorda do bem sobre o qual recaiu 

a penhora, a lei o autoriza a substituí-lo por dinheiro, em 

consonância com a ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC. 

Na hipótese vertente, ante a discordância da parte Autora à 

substituição e não tendo sido observada a gradação do art. 835 

do CPC, considerando que os bens imóveis preferem aos móveis, 

não vislumbro desrespeito ao princípio insculpido no artigo 850 

do CPC. 

Por fim, não se configura excesso de penhora pela simples 

constrição de bem cujo valor é superior ao valor da execução, já 

que a importância que sobrar será restituída à Executada, nos 

termos do art. 907 do CPC.  
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ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito, 

julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra 

que a este decisum integra. 

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A, 

inciso V, da CLT. 

Intimem-se as partes..” g.n 

 

Evidente a ocorrência de erro de avaliação porque não foram 

levadas em consideração a localidade e as benfeitorias lá existentes, através de 

uma avaliação indireta, sem qualquer base para a estimativa, e que partiu de 

premissa totalmente equivocada, o que ensejou uma avaliação a preço vil. 

Ora, em que pese os fundamentos acima expostos, certo é que 

a execução é meio pelo qual se possibilita ao credor o recebimento daquilo que 

lhe é devido, transformando-se em realidade o comando emergente da 

sentença em trânsito em julgado.  Não é lugar para se levar vantagem.  

Mesmo que se tenha por não conservado o imóvel, o que não é 

o caso, os valores são imensamente divergentes, simplesmente mais de 250% 

maior que o apontado pelo oficial de justiça, qual seja, meros R$ 400.000,00.  

Neste talante, como aduziu, a avaliação de um bem como este 

exige um parecer técnico especializado e não pode ser feita por estimativa, 

sendo que o oficial de Justiça não está capacitado para este tipo de avaliação.  

Então não é tão simples a sua avaliação. 

Afinal, o bem pode valer o preço que foi estimado, como pode 

valer 4, 5 vezes mais, o que é absolutamente relevante se, por uma 

infelicidade, for levado à praça. 

Com o valor irrisório da avaliação, percebe-se claramente que a 

executada sofre tremendo prejuízo, vez que a oneração do referido bem, nas 

presentes condições, não atende ao fim que se destina. 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 22051120571921900000153124935

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22051120571921900000153124935
Assinado eletronicamente por: EDYVANA TATAGIBA MEDINA - 11/05/2022 20:59:20 - 717fb93

ID. 717fb93 - Pág. 5

Fls.: 160



Evidente a ocorrência de erro de avaliação porque não foram 

levadas em consideração a localidade e as benfeitorias lá existentes, através de 

uma avaliação indireta, sem qualquer base para a estimativa, o que ensejou 

uma avaliação a preço vil. 

É fato público e notório que a executada passa por grave crise 

financeira, tendo perdido, nos últimos anos, mais de 70% do número de 

matrículas, o que representa algo em torno de 8.000 alunos. 

Sabemos que a execução é meio pelo qual se possibilita ao 

exeqüente o recebimento de seu crédito, transformando-se em realidade o 

comando emergente da sentença transitada em julgado. Porém, não é um lugar 

para se levar vantagem. 

Comentando sobre a norma inserta no citado art. 805, do CPC, o 

eminente e festejado professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO é enfático e 

incisivo: 

“O estado de sujeição, em que o devedor se encontra 

ontologicamente lançado, não deve constituir razão para que o 

credor sobre ele tripudie.” (in, “Execução no Processo 

Trabalhista” – 2ª edição, pg. 89) 

Assim, no processo de execução, deve-se adotar uma postura 

de alcançar o interesso do credor, sem, contudo, deixar de lado a proteção ao 

obrigado, em respeito à regra geral contida no art. 620, CPC. 

Pode-se dizer, sem sombra de dúvida, que a execução pelo meio 

menos gravoso ao executado, é uma verdade trivial no meio jurídico. 

A boa doutrina não discrepa. O eminente mestre Alcides de 

Mendonça, aduz: 

"Historicamente, a execução evoluiu dos atos contra a pessoa do 

devedor para o seu patrimônio. A prisão do devedor, e até, o 
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seu esquartejamento cederam lugar a providências contra seus 

bens. Gradativamente, à medida que as instituições processuais 

progrediam, menos drásticos se tornavam os meios executivos, 

tanto os de coação como os de sub-rogação. Ainda que a 

execução seja realizada como resultado de um exercício de um 

direito do credor, para satisfazer à obrigação assumida pelo 

devedor, nem por isso o sujeito passivo deve ser inutilmente 

sacrificado, quando, por outro modo que não o usado pelo 

sujeito ativo, seja atingido o mesmo objetivo quanto à solvência 

da prestação.  O interesse social e a finalidade ética do processo 

exigem, sem dúvida, que a dívida (em acepção ampla) seja 

totalmente adimplida. Mas, nem assim o credor tem o direito de 

agravar a situação do devedor, no curso da execução, 

escolhendo meio mais oneroso do que outro que possa alcançar 

o mesmo alvo que por ignorância como, geralmente, por má-fé, 

com a intenção preconcebida de lesar o devedor." (In  

Comentários ao CPC, 1ª Edição, Forense, fls. 601/602). 

Portanto, incorreto o entendimento do Juízo “a quo” que 

entendeu correto o valor atual da avaliação. 

 

Além disso, em que pese a Reclamada ter arguido em seu 

recurso o excesso de execução acima apontado e indicado outros bens mais 

condizentes com a dívida, a r. sentença desconsiderou a norma do art 874 do 

NCPC, mesmo tendo ciência que a substituição da penhora pelos bens 

indicados pela agravante seria menos onerosa para a executada. 

 

Neste mesmo talante, por certo que os bens ofertados 

constituem meios efetivos para a satisfação da dívida, também sendo 

certo que esta se daria de forma menos gravosa e não representaria 

uma dilapidação de seu já desfalcado patrimônio. 

 

Vejamos que o crédito do exequente é de R$ 67.500,00 

(sessenta e sete mil e quinhentos reais) não sendo plausível a manutenção 

da penhora, por força do que dispõe o art. 805 c/c art. 874, inciso I, ambos do 

Código de Processo Civil.  
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No presente caso, é inquestionável que existe excesso de 

penhora, pois o valor do bem penhorado é imensamente superior ao do crédito 

do exequente, já acrescido dos juros e correção monetária, o que autoriza a 

transferência da mesma sobre outros que bastem a execução. 

 

Não se pode esquecer que a execução deve-se dar da forma 

menos gravosa para o executado, conforme dispõe o art. 805 do Código de 

Processo Civil. 

 

“Art. 805 - Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o Juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso 

para o devedor.” 

 

 

No caso em tela, a penhora do referido imóvel representa, sem 

sombra de dúvida, injustificável prejuízo para a executada, pois implica no 

sucateamento desnecessário de seu patrimônio, considerando que possui bens 

suficientes e de valor compatível para saldar o crédito da parte autora. 

 

  

Desta forma, deve ser reformada a sentença de piso. 

 

Pelo exposto, espera a Agravante seja dado provimento ao 

presente Agravo de Petição, para que seja desconstituída a penhora, deferindo 

a substituição do bem, ou, ad cautelam, que seja julgado procedente pelo 

excesso de penhora. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento  

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022 

Edyvana Tatagiba Medina 

OAB/RJ 81.067 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Agravo interposto no prazo legal.

Publicado em: 29/04/2022

Subscritor da petição regularmente habilitado no PJe.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de
admissibilidade.

                      AUTOS CONCLUSOS.

                      Em 12/05/2022.

 

               EVANDRO BENTO COSTA
BARROS

                                                                      Técnico judiciário

                                                               

                                

                        Vistos, etc.

 

                  Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
ao reclamante agravado.

                  Apresentada a contraminuta ou decorrido  o in albis
prazo para fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.                                                      

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de maio de 2022.

NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS
Juíza do Trabalho Substituta
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b24ee05 proferida nos autos.

Agravo interposto no prazo legal.

Publicado em: 29/04/2022

Subscritor da petição regularmente habilitado no PJe.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de
admissibilidade.

                      AUTOS CONCLUSOS.

                      Em 12/05/2022.

 

               EVANDRO BENTO COSTA
BARROS

                                                                      Técnico judiciário

                                                               

                                

                        Vistos, etc.

 

                  Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
ao reclamante agravado.

                  Apresentada a contraminuta ou decorrido  o in albis
prazo para fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.                                                      

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de maio de 2022.

NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS
Juíza do Trabalho Substituta
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EXMO. SR. DR. JUIZ  DA 54 ª VARA  DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.   

 

 

 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054

 

  LEYLA PERIARD DA SILVA,                                                nos autos da reclamação trabalhista em

epígrafe ,em que contende com  vem contra arrazoar o agravoAssociação Universitária Santa Úrsula

de petição conforme as razões que expõe a seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas ao E.

Tribunal Regional do Trabalho como de direito.

COLENDA TURMA

 

1-      As razões do agravo não superam a bem fundamentada sentença de execução.

2-      Pedimos vênia para destacar a bem fundamentada decisão de piso:

"Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é certo que o 
oficial de justiça tem fé pública e capacitação técnica para avaliar o bem penhorado. A 
avaliação por ele levada a efeito somente poderá ser infirmada se houver prova consistente de 
que o objeto da constrição teria sido subavaliado, não merecendo guarida impugnação 
desprovida de tal comprovação. E, na hipótese dos autos, o imóvel foi avaliado em valor 
declarado pela parte, conforme consta do ITBI a que alude a executado para infirmar a 
avaliação do Oficial de Justiça, não havendo, portanto, que se falar em subavaliação do 
imóvel. 
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Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do bem e da 
dívida, é certo que o valor do bem é superior ao da dívida. Entretanto, considerando que o 
processo se arrasta desde 2007, ainda que o montante executado seja inferior ao valor da 
avaliação do imóvel penhorado, no caso dos autos não prevalece a alegação de excesso de 
penhora, pois esgotadas as demais formas de execução, esse foi o único bem encontrado para 
garantir o crédito trabalhista. 

Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do bem 
disponível localizado porque prejudicaria o exequente, despendendo tratamento desigual para 
as partes e inviabilizando a execução".

3-A agravante pretende é adiar indefinitivamente a execução uma vez que a agravante Universidade 
Santa Úrsula está em funcionamento mas as mensalidades escolares são pagas à controladora, 
FUNORTE do que resulta extrema dificuldade na execução da dívida .

 

4-Registre -se também que a agravante não indicou qualquer outro bem para garantia da execução

em acordo não cumprido. Veio a fazê-lo, em sede de embargos com bens à penhora  sem valor de 

mercado como cadeiras. A ora agravante tampouco comprovou a titulariedade dos bens que ofere   

ce à penhora. Ademais, a penhora pode ser substituída por depósito em dinheiro antes da arrematação 

ou adjudicação. Não há prejuízo para a agravante eis que eventual saldo na arrematação será restituído ao

executado.Pode ainda o executado valer -se do instituto da remição , mantendo -se intacto o imóvel

penhorado.

 

5-Quanto à suposta subavaliação do imóvel, a embargante limita -se a trazer consulta sobre ITBI que não 

reflete o real valor de mercado de um terreno comercial em área muito desvalorizada ,o Rio Comprido.

Este terreno encontra -se sem utilização há muitos anos inexistindo qualquer vestígio de melhorias. De 

toda maneira a agravante teria que provar suas alegações quanto a supostas benfeitorias o que não ocorre.

Não trouxe aos autos laudo pericial ou qualquer outro meio de prova para comprovar o suposto valor real

do imóvel.

 

 Ante o exposto requer a improcedência do agravo como de direito e justiça      
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Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022.

____________________________

RICARDO B. MARQUES COELHO

OAB/RJ 63.869
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

        1ª Turma
Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim
Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM
AGRAVANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
AGRAVADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Vistos etc.

Cuida-se de processo eletrônico autuado mediante utilização do
módulo CLE – Cadastramento de Liquidação e Execução, nos termos dos arts. 52 a 56,
da Resolução nº 185/2017, do Conselho Superior da Justiça.

Nos termos do art. 18, III, do ato nº 147/2017, em consulta ao
sistema de acompanhamento processual dos autos físicos, disponível no sítio
eletrônico do TRT da 1ª Região na Internet, verifiquei que a presente ação trabalhista
teve recurso distribuído anteriormente à E. 6ª Turma, tendo como relator o
Desembargador Alexandre de Souza Agra Belmonte.

Com efeito, considerando que o eminente magistrado relator
não mais compõe a E. 6ª Turma, determino a redistribuição do presente agravo de
petição entre os atuais integrantes daquele colegiado, com fulcro no art. 92, § único, do
Regimento Interno deste E. TRT da 1ª Região, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de setembro de 2022.

GUSTAVO TADEU ALKMIM
Desembargador do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

      
AGRAVANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
AGRAVADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

ASSESSORIA DE SISTEMAS JUDICIÁRIOS DE 2º GRAU

 

CERTIDÃO

                       Certifico que, por determinação do Excelentíssimo Desembargador José Luis
Campos Xavier, Presidente do Comitê Gestor Regional do PJe, em atendimento ao
incidente 2022101910002581, procedi à redistribuição deste processo dentre os
integrantes da 6ª Turma.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"
 

RIO DE JANEIRO, 19 de outubro de 2022.

LUCIANA QUEIROZ
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Secretaria da Sexta Turma
Av. Pres. Antônio Carlos, 251 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - 20.020-010

PROCESSO: 0131000-65.2007.5.01.0054
CLASSE: AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)
AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA
AGRAVADO: LEYLA PERIARD DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO  

  

CERTIFICO que, em sessão virtual de julgamento iniciada no dia 27 de
fevereiro de 2023, na forma da Resolução Administrativa nº 07/2020 deste
Tribunal, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho
Roberto Norris, com a participação do Ministério Público do Trabalho, na pessoa
da ilustre Procuradora Mariane Josviak, e dos Excelentíssimos
Desembargadores do Trabalho Angelo Galvão Zamorano, Relator, e Leonardo
Pacheco, resolveu a 6ª Turma proferir a seguinte decisão: por unanimidade,   CO
NHECER o Agravo de Petição interposto pela EXECUTADA e, no mérito,

 NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação do relator.            

  

CERTIFICO E DOU FÉ

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2023.

 

Regina Guerra Coutinho
Secretário da Sessão
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Turma

PROCESSO nº 0131000-65.2007.5.01.0054 (AP) 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

AGRAVADO: LEYLA PERIARD DA SILVA

RELATOR: ANGELO GALVAO ZAMORANO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA
REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 C/C ART 848. Havendo
penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de
substituição por um bem móvel em geral, posto que observada a ordem
preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não
demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do
CPC.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de AGRAVO DE

 em que são partes: , comoPETIÇÃO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Agravante e,  como Agravada.LEYLA PERIARD DA SILVA,

 

AGRAVA DE PETIÇÃO , em face da r. sentença id.A EXECUTADA

1ee3ef2, proferida pelo MM Juízo da 54ª VT/RJ (da lavra do Juiz ROSSANA TINOCO NOVAES),  que j

ulgou improcedentes os embargos à execução.

 

RELATÓRIO

 

A  AGRAVANTE (ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA

, em suas razões id. 717fb93, postula a reforma da sentença para o deferimento da substituiçãoURSULA)

de penhora, alegando excesso de execução e ainda avaliação equivocada do imóvel penhorado.
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Contraminuta da Agravada, id. ba19c55, sustentando a manutenção do

julgado.

 

Autos não remetidos ao Ministério Público, na forma do artigo 85 do RI -

TRT - 1ª Região.

 

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

 

CONHEÇO do  Agravo porque preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

 

MÉRITO

DO AGRAVO DA EXECUTADA 

DO EXCESSO DE PENHORA / DA SUBSTITUIÇÃO 

Nego provimento

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução,

sob os seguintes fundamentos:

 

"A executada alega que o crédito exequendo é de R$ 67.500,00 e que o imóvel
penhorado foi avaliado em R$ 400.000,00, além de possuir valor de mercado muito
superior ao indicado pelo avaliador. Ofereceu em substituição ao bem penhorado, outros
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bens: Cinco tornos mecânicos com motor GE, totalizando R$19.500,00; e 250 cadeiras,
assento e encosto revestidos em tecido cores diversas, no total de R$87.500,00.

Argumenta, que a penhora do bem implica em sucateamento desnecessário de seu
patrimônio, além de ser desproporcional e atentar contra o princípio da não
prejudicialidade do devedor e da forma menos gravosa da execução prevista no art. 805
do CPC.

Afirma também que houve flagrante erro do Oficial de Justiça, pois o bem foi avaliado
em preço vil e que a Secretaria Municipal de Fazenda avaliou o referido imóvel em R$
1.027,384,47.

Em sua manifestação, a parte Autora não concordou com a substituição do bem.

Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é certo que o oficial de justiça tem
fé pública e capacitação técnica para avaliar o bem penhorado. A avaliação por ele
levada a efeito somente poderá ser infirmada se houver prova consistente de que o objeto
da constrição teria sido subavaliado, não merecendo guarida impugnação desprovida de
tal comprovação. E, na hipótese dos autos, o imóvel foi avaliado em valor declarado pela
parte, conforme consta do ITBI a que alude a executado para infirmar a avaliação do
Oficial de Justiça, não havendo, portanto, que se falar em subavaliação do imóvel.

Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do bem e da dívida, é certo que o
valor do bem é superior ao da dívida. Entretanto, considerando que o processo se arrasta
desde 2007, ainda que o montante executado seja inferior ao valor da avaliação do
imóvel penhorado, no caso dos autos não prevalece a alegação de excesso de penhora,
pois esgotadas as demais formas de execução, esse foi o único bem encontrado para
garantir o crédito trabalhista.

Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do bem disponível localizado
porque prejudicaria o exequente, despendendo tratamento desigual para as partes e
inviabilizando a execução.

Ademais, se a embargante discorda do bem sobre o qual recaiu a penhora, a lei o autoriza
a substituí-lo por dinheiro, em consonância com a ordem estabelecida pelo artigo 835 do
CPC. Na hipótese vertente, ante a discordância da parte Autora à substituição e não
tendo sido observada a gradação do art. 835 do CPC, considerando que os bens imóveis
preferem aos móveis, não vislumbro desrespeito ao princípio insculpido no artigo 850 do
CPC.

Por fim, não se configura excesso de penhora pela simples constrição de bem cujo valor
é superior ao valor da execução, já que a importância que sobrar será restituída à
Executada, nos termos do art. 907 do CPC.

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito, julgá-los
IMPROCEDENTES , na forma da fundamentação supra que a este decisum integra."

 

Insurge-se a executada contra o julgado, alegando, em síntese, excesso de

penhora, erro na avaliação do bem penhorado, pugnando ainda pelo deferimento da substituição da

penhora.

 

Irretocável a sentença.
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Primeiramente, não há falar em avaliação equivocada do imóvel, sendo

que, como muito bem destacado na sentença, a avaliação do imóvel foi realizada por profissional

capacitado para fazê-la, estando em harmonia inclusive com o valor constante do ITBI. Ademais, a

executada não logra demonstrar, de maneira cabal e objetiva, o erro quanto ao valor do imóvel.

 

Sobre a alegação do excesso de execução, conforme se observa do

andamento processual, a presente execução há muito se arrasta, sendo todas as tentativas anteriores para

a satisfação do crédito exequendo frustradas. Assim, a penhora do imóvel penhorado foi a única medida

encontrada para a satisfação do crédito, não havendo falar em excesso de execução, posto que, ao final,

caso seja suficiente para a quitação da dívida, será revertido o saldo para a executada.

 

Quanto à substituição de penhora, a reclamada apenas relaciona alguns

bens imóveis onde informou o valor que os mesmos teriam no mercado, não apresentando sequer

fotografias dos mesmos de modo que comprovar ao menos a sua existência.

 

Outrossim, o Código de Processo Civil dispõe sobre a ordem preferencial

de penhora, nos termos do art. 835, :in verbis

 

"Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em
mercado;

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

IV - veículos de via terrestre;

V - bens imóveis;

VI - bens móveis em geral;

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;
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XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação
fiduciária em garantia;

XIII - outros direitos.

§ 1º É  a penhora em , podendo o juiz, , prioritária dinheiro nas demais hipóteses alter
 prevista no caput .ar a ordem de acordo com as circunstâncias do caso concreto

(Grifei)

 

Tendo em vista que não foi possível a penhora de dinheiro da reclamada,

correta a penhora de bem imóvel da executada.

 

Nada impede a alteração da ordem prevista rol do dispositivo supracitado,

conforme as circunstâncias, como constante do próprio parágrafo primeiro. Contudo, nos autos não

vislumbro nenhuma hipótese que justifique a alteração da penhora de bem imóvel por bens que a

reclamada sequer demonstrou a existência ou estado de conservação.

 

Especificamente quanto à substituição do bem penhorado, dispõe o art.

848 do CPC:

 

"Art. 848. As partes poderão requerer a substituição da penhora se:

I - l;ela não obedecer à ordem lega

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o
pagamento;

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido penhorados;

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de
;gravame

V - ;ela incidir sobre bens de baixa liquidez

VI - ; oufracassar a tentativa de alienação judicial do bem

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações
previstas em lei.

Parágrafo único. A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou por seguro
garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de
trinta por cento." (Grifei)
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Não ocorreu nenhuma das hipóteses do dispositivo retro, a ordem legal foi

obedecida, posto que recaiu bem imóvel em detrimento de bem móvel, não houve fracasso de alienação

judicial, posto que ainda não ocorreu tentativa de alienação do bem penhorado.

 

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo da executada.

 

DO PREQUESTIONAMENTO 

Tendo este Relator adotado tese explícita acerca dos temas suscitados e

sabendo-se que o Juiz não está obrigado a refutar todos os argumentos das partes, desde que fundamente

o julgado, nos termos do que dispõe os artigos 371 e 489, ambos do CPC, artigo 832, da CLT e artigo 93,

IX, da CRFB/88, tem-se por prequestionados os dispositivos legais invocados pela parte, como

preconizado no inciso I, da Súmula nº 297 do Col. TST.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto,  o Agravo de Petição interposto pela CONHEÇO EXECU

 e, no mérito, , na forma da fundamentação supra.TADA NEGO-LHE PROVIMENTO

 

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por   o Agravo de PetiçãoUNANIMIDADE, CONHECER

interposto pela  e, no mérito, , na forma daEXECUTADA NEGAR-LHE PROVIMENTO

fundamentação do relator.
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Rio de Janeiro, 03 de março de 2023.

 

ANGELO GALVÃO ZAMORANO
DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO

Relator

az4/adc

 

 

Votos
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

        6ª Turma
Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano
Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA
AGRAVADO: LEYLA PERIARD DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região, por  o Agravo deUNANIMIDADE, CONHECER
Petição interposto pela  e, no mérito, , na formaEXECUTADA NEGAR-LHE PROVIMENTO
da fundamentação do relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 10 de março de 2023.

MARIA GABRIELA MENDOZA ESPEJO
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

        6ª Turma
Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano
Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA
AGRAVADO: LEYLA PERIARD DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região, por  o Agravo deUNANIMIDADE, CONHECER
Petição interposto pela  e, no mérito, , na formaEXECUTADA NEGAR-LHE PROVIMENTO
da fundamentação do relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 10 de março de 2023.

MARIA GABRIELA MENDOZA ESPEJO
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

        6ª Turma
Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano
Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA
AGRAVADO: LEYLA PERIARD DA SILVA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO

 

        que o dispositivo do acórdão foi publicado no  CERTIFICO 
DEJT, Caderno Judiciário do TRT 1ª Região, do dia 13/03/2023. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de março de 2023.

EDSON PINTO FERREIRA
Diretor de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

  

Proc. 0131000-65.2007.5.01.0054 (AP) 

Acórdão 6ª. Turma 

Ref: Recurso de Revista em Agravo de Petição 

  

   

  

   ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos autos 

da ação anulatória ajuizada em face de LEYLA PERIARD DA SILVA vem, 

tempestivamente, por sua advogada, não se conformando, data vênia, com o v. 

acórdão regional que deu provimento ao Agravo de Petição oposto pelo ora 

recorrido, interpor o seguinte 

RECURSO DE REVISTA 

com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, pelas razões anexas. 

    Conforme se infere das anexas razões, o v. acórdão proferido 

pela 10ª Turma desta Egrégia Corte apresenta: 

   - afronta aos artigos 5º, XXXVI XXII, LIV e LV,  da Constituição 

Federal, os quais prevêem, como princípio garantidor das liberdades civis, o devido 

processo legal (due process of law); 

- afronta ainda o artigo 93, inciso nove da Constituição Federal 

- violação ao artigo 146, II da Constituição Federal 

- violação de Lei Federal no tocante aos seguintes dispositivos: 
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Código Processual Civil 

a) artigos 873 do CPC de 2015; 

d) artigo 805 do CPC de 2015; 

e) artigo 874 do CPC de 2015. 

Como critério de transcendência, destaca como indicadores a 

transcendência política, posto que contraria normas legais e infra constitucionais, a 

jurisprudência, súmula ou orientação jurisprudencial do TST, a transcendência 

econômica, visto que há condenação indevida por embargos protelatórios, quando 

a todos é permitida o duplo grau de jurisdição, além de ensejar condenação que 

certamente acarretará em locupletação indevida de uma parte em detrimento da 

outra. 

A presente peça é tempestiva uma vez que o v. acórdão foi 

publicado no dia 13/03/2023 (segunda-feira) e término no dia 23/03/2023 (quinta-

feira). 

   Assim, estando presentes os pressupostos de admissibilidade do 

apelo, requer seu regular processamento e encaminhamento ao C. Tribunal Superior 

do Trabalho para os devidos fins de direito. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023. 

 

Edyvana Tatagiba Medina 

OAB/RJ 81.067 
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COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 

RECORRIDO: LEYLA PERIARD DA SILVA 

Processo (RT) n. 0131000-65.2007.5.01.0054 (AP) 

RAZÕES DA RECORRENTE 

  

  EXMO. MINISTRO RELATOR, 

 Inconformada com o v. acórdão regional, que negou 

provimento ao agravo de petição da Recorrente prosseguindo com a execução e 

mantendo a penhora de bem, desconsiderando o alegado excesso de penhora, além 

de não acolher a substituição do bem penhorado de modo a execução ser procedida 

de modo menos gravoso. 

Para ensejar as referidas condenações, o v. acórdão afrontou a 

Constituição da República, a Consolidação das Leis Trabalhistas, o Código de 

Processo Civil e a Jurisprudência reiterada dos tribunais, além de orientação 

Jurisprudencial deste C. TST. 

 

           DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

2. Da admissibilidade do Recurso de Revista 

Antes de entramos no mérito do presente recurso, devemos 

lembrar que ao Tribunal Superior é reservada a missão constitucional de retirar a 

incerteza que decorre da interpretação da norma jurídica, propugnando pela 

segurança que deve presidir as relações sociais.  
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A interpretação uniforme da lei restabelece a autoridade do 

ordenamento jurídico, como regulador da vida em sociedade, e o que pretende o 

recorrente com o presente recurso é a aplicação da lei ao caso concreto.  

A propósito, temos a esse respeito a expressiva e brilhante 

lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, que assevera: 

"VIOLAR UM PRINCÍPIO É MUITO MAIS GRAVE QUE TRANSGREDIR UMA 

NORMA. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. 

É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 

escalão do princípio violado, porque apresenta insurgência contra todo o 

sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumácia 

irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra."  

  

Por isso a preocupação da doutrina em fazer importante 

distinção entre a reapreciação da prova e a valoração legal dessa mesma prova.  

Nesse sentido, Castro Nunes ensina:   

"Quando se diz que o Supremo Tribunal, no julgamento do recurso 

extraordinário, não julga questões de fato nem aprecia provas, expressa-

se uma verdade, um postulado da teoria desse recurso. Mas cumpre 

entender em termos essa abstenção: o Tribunal supremo não julga os 

fatos, não julga das provas produzidas, aceita estas como aqueles nos 

termos em que os pôs o julgado recorrido. Mas não abstrai desses 

elementos quando a regra legal assenta num pressuposto de fato, 

reconhecido como provado, ou não controvertido nos autos. Em tais casos 

não é possível declarar o direito sem o fato que o condiciona. Se o julgado 

local não teve como provado o fato, por ausência ou defeito de prova, 

falta ao direito invocado um pressuposto que ao Supremo Tribunal não 

cabe apreciar nem estabelecer, porque soberana é, nessa parte, a justiça 

local. Mas se acerca do fato não se controverteu ou se o julgado local 

liquidou a controvérsia, não há porque deixar de julgar a questão de 
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direito porque esta envolva um pressuposto de fato." (Teoria e prática do 

poder judiciário, Rio de Janeiro: Forense, 1943, p. 357-358) ." 

  

Assim, temos que alguns pressupostos de fato são tão 

fundamentais quanto aos pressupostos legais, sendo impossível, nesses casos, 

aplicar o direito à espécie, abstraindo o elemento de fato que o condiciona, sob pena 

"de uma equivocada valoração das provas resultar a errônea aplicação do Direito, 

porque o direito aplicado ao caso não corresponderá à vontade abstrata da lei, 

conforme adverte Nelso Luiz  Pinto. 

Para Rodolfo de Camargo Mancuso, a matéria é povoada de 

dificuldades, porque nem sempre é fácil delimitar os extremos entre o que é matéria 

de fato e matéria jurídica, ressalvando, no entanto, não ser assim, "quando o 

fundamento do recurso seja o error juris do julgador na aplicação dos princípios 

sobre a prova" (Recurso extraordinário e recurso especial, 2. ed., São Paulo: Revista 

dos Tribunais, p. 83).  

Assim, não havendo, a intenção de reexame de prova, e sim 

busca da interpretação da lógica da norma, deve ser dado juízo positivo de 

admissibilidade ao presente Recurso de Revista. 

 

2.1. Da tempestividade. 

Inicialmente aduz que a presente peça é tempestiva uma vez 

que o v. acórdão foi publicado no dia 13/03/2023 (segunda-feira) e término no dia 

23/03/2023 (quinta-feira). 

2.2. Da representação processual. 

A subscritora do presente apelo está devidamente habilitada nos 

autos, conforme instrumentos procuratórios juntados aos autos. 

Por oportuno, declara a advogada signatária do presente recurso 

que as eventuais cópias reprografarias ora apresentadas conferem com o original e 
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devem produzir seus regulares efeitos nos termos do art. 425, IV, do Novo Código 

de Processo Civil. 

 

2.3. Da Transcendência 

A Lei nº 13.467/17, "Reforma Trabalhista", trouxe como 

pressuposto recursal ao Recurso de revista a transcendência da matéria em voga, 

devendo o tema veiculado ter, dentre outras: 

 (i)         transcendência econômica, caracterizada pelo elevado valor da causa 

tratando-se de demanda cujo valor apontado como crédito do autor é no importe 

de R$ 1.634.837,08, devidamente impugnado pelo Recorrente no valor R$ 

1.006.640,39; 

(ii)        transcendência política, posto que desrespeita a jurisprudência sumulada 

do C. TST ou do C. STF, além de afronta à Constituição Federal e violação às Leis 

Federais. 

(iii)     transcendência social, quando a postulação versar sobre o direito social 

constitucionalmente assegurado. 

No caso, o presente recurso de revista apresenta transcendência 

política da causa, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II da CLT e violando o artigo 

146, II da Constituição Federal e decisão de efeito vinculante proferida RE 566.622 

do STF, assim como apresenta divergência jurisprudencial. 

 

3. 

DO EXCESSO DE PENHORA 

Artigo 805, 873 e 874, todos NCPC 

            Da mesma forma, o v. acórdão da 6ª Turma do E. TRT da 

primeira região merece reforma ao manter a penhora do bem penhorado em claro 

excesso de penhora. 

Neste passo, abre-se um parente para demonstrar que o v. 

acórdão combalido está enormemente equivocado, inicialmente por não conhecer 
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da matéria por alegada preclusão,  sob os seguintes fundamentos, que contraria o 

artigo 805, artigo 873 e artigo 874 do CPC,  destacando os trechos ao qual se 

insurge: 

“RELATÓRIO 

A AGRAVANTE (ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA), em 

suas razões id. 717fb93, postula a reforma da sentença para o 

deferimento da substituição de penhora, alegando excesso de 

execução e ainda avaliação equivocada do imóvel penhorado. 

Contraminuta da Agravada, id. ba19c55, sustentando a manutenção 

do julgado. 

Autos não remetidos ao Ministério Público, na forma do artigo 85 do 

RI - TRT - 1ª Região. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

DO CONHECIMENTO 

CONHEÇO do Agravo porque preenchidos os pressupostos legais de 

admissibilidade. 

MÉRITO 

DO AGRAVO DA EXECUTADA   

DO EXCESSO DE PENHORA / DA SUBSTITUIÇÃO   

Nego provimento 

O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à 

execução, sob os seguintes fundamentos: 

"A executada alega que o crédito exequendo é de R$ 67.500,00 e 

que o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 400.000,00, além de 

possuir valor de mercado muito superior ao indicado pelo avaliador. 

Ofereceu em substituição ao bem penhorado, outros bens: Cinco 

tornos mecânicos com motor GE, totalizando R$19.500,00; e 250 
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cadeiras, assento e encosto revestidos em tecido cores diversas, no 

total de R$87.500,00. 

Argumenta, que a penhora do bem implica em sucateamento 

desnecessário de seu patrimônio, além de ser desproporcional e 

atentar contra o princípio da não prejudicialidade do devedor e da 

forma menos gravosa da execução prevista no art. 805 do CPC. 

Afirma também que houve flagrante erro do Oficial de Justiça, pois 

o bem foi avaliado em preço vil e que a Secretaria Municipal de 

Fazenda avaliou o referido imóvel em R$ 1.027,384,47. 

Em sua manifestação, a parte Autora não concordou com a 

substituição do bem. 

Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é certo 

que o oficial de justiça tem fé pública e capacitação técnica 

para avaliar o bem penhorado. A avaliação por ele levada a 

efeito somente poderá ser infirmada se houver prova 

consistente de que o objeto da constrição teria sido 

subavaliado, não merecendo guarida impugnação desprovida 

de tal comprovação. E, na hipótese dos autos, o imóvel foi 

avaliado em valor declarado pela parte, conforme consta do 

ITBI a que alude a executado para infirmar a avaliação do 

Oficial de Justiça, não havendo, portanto, que se falar em 

subavaliação do imóvel. 

Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do bem e da 

dívida, é certo que o valor do bem é superior ao da 

dívida. Entretanto, considerando que o processo se arrasta 

desde 2007, ainda que o montante executado seja inferior ao 

valor da avaliação do imóvel penhorado, no caso dos autos 

não prevalece a alegação de excesso de penhora, pois 

esgotadas as demais formas de execução, esse foi o único 

bem encontrado para garantir o crédito trabalhista. 
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Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do bem 

disponível localizado porque prejudicaria o exequente, despendendo 

tratamento desigual para as partes e inviabilizando a execução. 

Ademais, se a embargante discorda do bem sobre o qual recaiu a 

penhora, a lei o autoriza a substituí-lo por dinheiro, em consonância 

com a ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC. Na hipótese 

vertente, ante a discordância da parte Autora à substituição 

e não tendo sido observada a gradação do art. 835 do CPC, 

considerando que os bens imóveis preferem aos móveis, não 

vislumbro desrespeito ao princípio insculpido no artigo 850 

do CPC. 

Por fim, não se configura excesso de penhora pela simples constrição 

de bem cujo valor é superior ao valor da execução, já que a 

importância que sobrar será restituída à Executada, nos termos do 

art. 907 do CPC. 

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito, 

julgá-los IMPROCEDENTES , na forma da fundamentação supra que 

a este decisum integra." 

Insurge-se a executada contra o julgado, alegando, em síntese, 

excesso de penhora, erro na avaliação do bem penhorado, pugnando 

ainda pelo deferimento da substituição da penhora. 

Irretocável a sentença. 

Primeiramente, não há falar em avaliação equivocada do 

imóvel, sendo que, como muito bem destacado na sentença, 

a avaliação do imóvel foi realizada por profissional 

capacitado para fazê-la, estando em harmonia inclusive com 

o valor constante do ITBI. Ademais, a executada não logra 

demonstrar, de maneira cabal e objetiva, o erro quanto ao 

valor do imóvel. 
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Sobre a alegação do excesso de execução, conforme se observa 

do andamento processual, a presente execução há muito se arrasta, 

sendo todas as tentativas anteriores para a satisfação do crédito 

exequendo frustradas. Assim, a penhora do imóvel penhorado 

foi a única medida encontrada para a satisfação do crédito, 

não havendo falar em excesso de execução, posto que, ao 

final, caso seja suficiente para a quitação da dívida, será 

revertido o saldo para a executada. 

Quanto à substituição de penhora, a reclamada apenas relaciona 

alguns bens imóveis onde informou o valor que os mesmos teriam 

no mercado, não apresentando sequer fotografias dos mesmos de 

modo que comprovar ao menos a sua existência. 

Outrossim, o Código de Processo Civil dispõe sobre a ordem 

preferencial de penhora, nos termos do art. 835, in verbis: 

(...) 

"Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte  

(...) 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais 

hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as 

circunstâncias do caso concreto. (Grifei) 

Tendo em vista que não foi possível a penhora de dinheiro da 

reclamada, correta a penhora de bem imóvel da executada. 

Nada impede a alteração da ordem prevista rol do dispositivo 

supracitado, conforme as circunstâncias, como constante do 

próprio parágrafo primeiro. Contudo, nos autos não 

vislumbro nenhuma hipótese que justifique a alteração da 

penhora de bem imóvel por bens que a reclamada sequer 

demonstrou a existência ou estado de conservação. 
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Especificamente quanto à substituição do bem penhorado, dispõe o 

art. 848 do CPC: 

(...) 

Não ocorreu nenhuma das hipóteses do dispositivo retro, a 

ordem legal foi obedecida, posto que recaiu bem imóvel em 

detrimento de bem móvel, não houve fracasso de alienação 

judicial, posto que ainda não ocorreu tentativa de alienação 

do bem penhorado. 

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo da executada. 

DO PREQUESTIONAMENTO   

Tendo este Relator adotado tese explícita acerca dos temas 

suscitados e sabendo-se que o Juiz não está obrigado a refutar todos 

os argumentos das partes, desde que fundamente o julgado, nos 

termos do que dispõe os artigos 371 e 489, ambos do CPC, artigo 

832, da CLT e artigo 93,IX, da CRFB/88, tem-se por prequestionados 

os dispositivos legais invocados pela parte, como preconizado no 

inciso I, da Súmula nº 297 do Col. TST. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO o Agravo de Petição interposto pela 

EXECUTADA e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, na forma da 

fundamentação supra. 

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por 

UNANIMIDADE, CONHECER o Agravo de Petição interposto 

pela EXECUTADA e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na 

forma da fundamentação do relator..” grifei 

Data máxima vênia, o acórdão se mostra equivocado ao negar 

provimento ao recurso da ora Recorrente. 
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Neste talante, aduz que por força do que dispõe o art. 805 c/c 

art. 874, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, não é plausível a manutenção 

desta penhora. 

No caso em tela, a penhora do referido imóvel representa, sem 

sombra de dúvida, injustificável prejuízo para a Recorrente, e, ao contrário do 

julgado, a penhora não pode subsistir. 

Tal como aduzido em seu recurso, manter a penhora para a 

satisfação do crédito do exequente no importe  de R$ 67.500,00, enquanto que o 

bem foi subavaliado pelo oficial de justiça em R$ 400.000,00, e pela Secretaria 

Municipal de Fazenda em R$ 1.027,384,47, de modo que não é plausível por 

força do que dispõe o art. 805 c/c art. 874, inciso I, ambos do Código de Processo 

Civil.  

Não se pode esquecer que a execução deve-se dar da forma 

menos gravosa para o executado, conforme dispõe o art. 805 do Código de Processo 

Civil. 

“Art. 805 - Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o Juiz mandará que se faça pelo  modo menos gravoso para 

o devedor.” 

No caso em tela, a penhora do referido imóvel representa, sem 

sombra de dúvida, injustificável prejuízo para a executada, pois implica no 

sucateamento desnecessário de seu patrimônio, considerando que possui bens 

suficientes e de valor compatível para saldar o crédito do autor. 

A execução é meio pelo qual se possibilita ao credor o 

recebimento daquilo que lhe é devido, transformando-se em realidade o comando 

emergente da sentença em trânsito em julgado.  Não é lugar para se levar 

vantagem. Há nítido excesso de execução. 

No processo de execução, deve-se adotar uma postura de 

alcançar o interesse do credor, sem, todavia, deixar de lado a proteção ao obrigado, 

em respeito à regra geral contida no art. 805, do Código de Processo Civil.  
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A penhora do referido bem representa, sem dúvida alguma, 

injustificável prejuízo para a executada, pois implica no sucateamento 

desnecessário de seu patrimônio por preço vil.  

2 - Da Violação Direta e Literal à Carta Constitucional; 

Da afronta ao art. 805 e 873 do CPC/15 

    O v. acórdão de Id a747ed2, data venia, não deve prevalecer 

por ofender, primeiramente, ao artigo 5º, incisos XXII, LVI, LV, da 

Constituição Federal, assim como o artigo 805 e 873, do Código de Processo 

Civil. 

    A simples leitura do artigo 5º, incisos LIV e LV, da CRFB é clara 

ao dispor que: 

"Artigo 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

(...)" 

 

Isso porque o v. Acórdão, mesmo admitindo o prejuízo causado 

à recorrente, manteve a penhora nos seguintes termos impugnados: “não há falar 

em avaliação equivocada do imóvel, sendo que, como muito bem destacado 

na sentença, a avaliação do imóvel foi realizada por profissional capacitado 

para fazê-la, estando em harmonia inclusive com o valor constante do ITBI. 

Ademais, a executada não logra demonstrar, de maneira cabal e objetiva, 

o erro quanto ao valor do imóvel.” 
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Há de se destacar que ao contrário do, data máxima vênia, 

equivocado acórdão, a Recorrente logrou êxito em comprovar a subavaliação do 

bem adunando aos autos a avaliação do imóvel efetuado pela Secretaria Municipal 

da Fazenda (Id 100082d) no valor de R$ 1.027.384,53: 

 

 

 

Refuta a Recorrente o argumento de que “a avaliação do 

imóvel foi realizada por profissional capacitado para fazê-la, estando em 

harmonia inclusive com o valor constante do ITBI.” 

 

Vejamos que o documento é claro no sentido da base de 

cálculo do imposto ser o acima apontado, ou seja, o valor pelo qual o bem 

é avaliado. 

Somente para que não paire qualquer dúvida, a 

Recorrente apenas atribuiu o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais) ao bem como meio de comprovar que NÃO seria acatado pela 

Fazenda Municipal posto que esta avalia o imóvel em maior valor , ou seja, 

em R$ 1.027.384,53(um milhão, vinte e sete mil, trezentos e oitenta e 

quatro reais e cinquenta e três centavos). 

Portanto, chega a ser pueril o argumento de que “não há falar 

em avaliação equivocada do imóvel, sendo que, como muito bem destacado 

na sentença, a avaliação do imóvel foi realizada por profissional capacitado 
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para fazê-la, estando em harmonia inclusive com o valor constante do 

ITBI” 

Como demonstrado, NÃO ESTÁ EM HARMONIA VISTO 

QUE O ITBI COMPROVA QUE A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL É DE R$ 

1.027.384,53(um milhão, vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais 

e cinquenta e três centavos). 

Neste mesmo sentido, também totalmente equivocado o 

argumento de “que a executada não logra demonstrar, de maneira cabal e 

objetiva, o erro quanto ao valor do imóvel.” . 

No caso em apreço, o melhor direito, deveria o v. Acórdão 

determinar a substituição do bem pelo indicado pela recorrente, muito mais 

compatível com o valor do crédito autoral.   

Quanto à negativa de substituição do bem, o argumento “Nada 

impede a alteração da ordem prevista rol do dispositivo supracitado, 

conforme as circunstâncias, como constante do próprio parágrafo primeiro. 

Contudo, nos autos não vislumbro nenhuma hipótese que justifique a 

alteração da penhora de bem imóvel por bens que a reclamada sequer 

demonstrou a existência ou estado de conservação.”  não se sustenta. 

 

A Recorrente requereu a substituição do bem imóvel de valor 

infinitamente superior ao crédito autoral, comprovando o excesso de penhora , tal 

como reconhecido em sentença (“é certo que o valor do bem é superior 

ao da dívida”),  tendo indicado outros bens mais condizentes com a dívida, nos 

termos do art 874 do NCPC. 

Isso, mesmo tendo ciência que a substituição da penhora pelos 

bens indicados pela agravante seria menos onerosa para a executada. 

 

Neste mesmo talante, por certo que os bens ofertados 

constituem meios efetivos para a satisfação da dívida, também sendo certo que esta 

se daria de forma menos gravosa e não representaria uma dilapidação de seu já 

desfalcado patrimônio e satisfaria o crédito em cobro nestes autos. 

 

Assinado eletronicamente por: EDYVANA TATAGIBA MEDINA - Juntado em: 22/03/2023 15:06:28 - afc5362

Fls.: 198



Deste modo, deve este C. TST reformar o v. Acórdão, 

determinando que seja feita perícia para determinar o correto valor do imóvel 

penhorado. 

A manutenção do v. Acórdão regional certamente viola o artigo 

5º, incisos XXII, LVI, LV, da Constituição Federal, assim como o artigo 805 

e 873, do Código de Processo Civil. 

Pela reforma. 

Certo é que manter o julgado, desconsiderando totalmente a 

realidade havida nestes autos, viola os preceitos constitucionais suso mencionados, 

bem como a Lei Federal e a farta Jurisprudência dos Tribunais Regionais. 

Neste sentido, demonstra a Recorrente o cabimento do 

presente apelo, nos termos do artigo 896, alínea "c", da CLT, e no mérito pugna 

para que seja provido, sanando a afronta direta e literal à Carta Constitucional, 

reformando o v. acórdão e mantendo a decisão de piso que considerou válida a nova 

dispensa.  

   Pelo exposto, espera e requer a ora Recorrente que o presente 

apelo seja conhecido e, no mérito, provido, reformando o v. acórdão recorrido no 

particular. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, requer a ora Recorrente que seja conhecido o 

presente recurso de revista e, no mérito, lhe seja dado provimento, reformando-se 

o v. acórdão por ser de Direito e Justiça! 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023. 

EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

OAB/RJ Nº 81.067 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

Faço remessa dos presentes autos à Coordenadoria de
Admissibilidade Recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 20 de abril de 2023.

SAVIO CATHARINO PERALTA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 AP 0131000-65.2007.5.01.0054

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

Recorrido(a)(s):

LEYLA PERIARD DA SILVA

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id.
ba2d3ac; recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362).

Regular a representação processual  (Id.  5ab27ad).

O juízo está garantido (Id. 534da25).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO
/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO
/INDISPONIBILIDADE DE BENS / EXCESSO DE PENHORA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805; artigo
873; artigo 874, inciso I.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de
agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos
limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a
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referida adequação, isso porque inexiste ofensa direta e literal  à Constituição da
República, restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

 
 
 
 
 

/jcp/55270

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de junho de 2023.

MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
Desembargador do Trabalho
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204810b proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

Recorrido(a)(s):

LEYLA PERIARD DA SILVA

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id.
ba2d3ac; recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362).

Regular a representação processual  (Id.  5ab27ad).

O juízo está garantido (Id. 534da25).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO
/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO
/INDISPONIBILIDADE DE BENS / EXCESSO DE PENHORA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805; artigo
873; artigo 874, inciso I.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de
agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos
limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a
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referida adequação, isso porque inexiste ofensa direta e literal  à Constituição da
República, restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

 
 
 
 
 

/jcp/55270

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de junho de 2023.
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL  
DO TRABALHO DA 1a (PRIMEIRA) REGIÃO - RIO DE JANEIRO. 

 
 
 

 
 

 
 
 

Processo (RT) n. Proc. 0131000-65.2007.5.01.0054 

Decisão Denegatória Desembargadora Presidente - Análise Recurso 

Ref: Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 

  

   

  

   ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos 

autos da ação anulatória ajuizada em face de LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por 

sua advogada e procuradora infra-assinado, não se conformando, data venia, com 

o v. acórdão regional que negou seguimento ao seu Recurso de Revista  dele vem 

interpor o seguinte 

 

A G R A V O   D E   I N S T R U M E N T O 

 

requerendo a juntada de suas inclusas razões com posterior remessa ao Egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho para apreciação e julgamento de sua competência, a 

fim de que seja dado provimento ao presente Agravo e, consequentemente, seja 

determinado o devido processamento do Recurso de Revista.   

 

Ressalta-se, desde já, a tempestividade da presente peça, eis que o v. 

Acórdão Regional foi publicado no D.O. de 13/06/2023 (terça-feira), e o 

término para a interposição do Agravo de Instrumento é no dia 

26/06/2023 (segunda-feira), em razão da suspensão dos prazos 

processuais e expediente externo nos órgãos no Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª região  - Ato 59/2023 (modificado pelo Ato 62/2023). 
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Outrossim, estando o recurso tempestivo, preenchidos todos os requisitos 

de admissibilidade, requer a remessa do mesmo ao C. Tribunal Superior do Trabalho 

para apreciação e julgamento, após as formalidades de estilo. 

 

Destarte, a agravante deixa de apresentar as peças processuais, de acordo 

com a Resolução Administrativa n. 1418. 

 

 
Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023. 
 

 
EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

OAB-RJ 81.067 
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AO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
Agravados: LEYLA PERIARD DA SILVA 

Origem: 52ª Vara do Trabalho Rio de Janeiro  
Processo (RT) n Proc. 0131000-65.2007.5.01.0054 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

COLENDA TURMA, 

 

 

1. 

INTRODUÇÃO 

 

Inconformada com o v. Acórdão Regional, insurgiu-se a ora agravante 

através da interposição de Recurso de Revista, uma vez que a decisão violou de 

forma inequívoca dispositivos constitucionais, da legislação ordinária, e a 

jurisprudência reiterada dos Tribunais. 

 

Entretanto, o r. despacho denegatório de fls. negou segmento ao apelo 

pelos seguintes motivos: 

 

“Recurso de Revista 

Recorrente(s): 

Recorrente(s): 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 

Recorrido(a)(s): 

LEYLA PERIARD DA SILVA 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id. ba2d3ac; 

recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362). 

Regular a representação processual  (Id.  5ab27ad). 

O juízo está garantido (Id. 534da25). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / 
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LIQUIDAÇÃOCUMPRIMENTO/EXECUÇÃO/CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIA

ÇÃO /INDISPONIBILIDADE DE BENS / EXCESSO DE PENHORA 

Alegação(ões): 

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; artigo 

5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805; artigo 873; artigo 

874, inciso I. 

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de 

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do 

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT. 

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso 

porque inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, 

restando inviável o pretendido processamento. 

CONCLUSÃO 

NEGO seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se e intime-se.” g.n 

 

É forçoso reconhecer  que a  decisão  denegatória de  processamento do 

Recurso de Revista aviado pela agravante nos  autos do Agravo de Petição carece  

de  tais  predicados,  e  merece  ser revisto  por  esta  Corte  Superior,  porque  

contém grave  cerceamento  ao direito de  defesa  da  parte  agravante,  ao  

considerar  que não preenchidos os requisitos do  Recurso  de  Revista  contra  

Acórdão  proferido  em  sede de Agravo de Petição, que teve seu mérito conhecido 

e não provido. 

 

Tal entendimento não pode prosperar. 

 

 

2. 

DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

2.1. Da tempestividade. 

 

Ressalta-se, desde já, a tempestividade da presente peça, eis que o v. 
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Acórdão Regional foi publicado no D.O. de 13/06/2023 (terça-feira), e o 

término para a interposição do Agravo de Instrumento é no dia 

26/06/2023 (segunda-feira), em razão da suspensão dos prazos 

processuais e expediente externo nos órgãos no Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª região  - Ato 59/2023 (modificado pelo Ato 62/2023). 

 

2.2. Da representação processual. 

 

A subscritora do presente apelo está devidamente habilitada nos autos. 

 

DA TRANSCENDÊNCIA 

  

A Lei nº 13.467/17, "Reforma Trabalhista", trouxe como pressuposto 

recursal ao Recurso de revista a transcendência da matéria em voga, devendo o 

tema veiculado ter, dentre outras: 

  

(i)         transcendência econômica, caracterizada pelo elevado valor da causa; 

 (ii)        transcendência política, se desrespeitada jurisprudência sumulada do C. 

TST ou do C. STF; 

 (iii)     transcendência social, quando a postulação versar sobre o direito social 

constitucionalmente assegurado. 

 

No caso, o presente recurso de revista apresenta transcendência 

política da causa, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II da CLT, estando 

preenchido os requisitos para seu conhecimento. 

 

A ato denegatório, portanto, viola o artigo 5º, LIV e LV da 

Constituição Federal. 

 

3. 

                                DOS PRESSUPOSTOS INTRINSECOS 

 

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXIII,  LIV e LV,  artigo 170, ambos da 
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Constituição Federal. 

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 855-A e 896-A, 

artigo 897;  

- divergência jurisprudencial. 

 

     4. 

DO MÉRITO 

 

Vários são os motivos a manejarem o presente recurso, tendo ficado 

cabalmente demonstrado a afronta aos dispositivos suso mencionados.  

Aduz inicialmente, que o não acolhimento do recurso de revista, enseja 

afronta ao princípio Constitucional, disposto no artigo 5º, incisos LIV e LV, os 

quais preveem, como princípio garantidor das liberdades civis, o devido 

processo legal (due process of law), nos termos abaixo: 

"Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal." 

O constituinte ainda complementou, pelo inciso LV, onde diz: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes". 

Isso, porque, dentre outros motivos, não é preciso grande esforço para 

demonstrar a fragilidade da interpretação fundada exclusivamente na apreciação 

isolada, estrita e literal de certo preceito de lei.  

 

Ademais, deve o intérprete admitir a superação do que literalmente se 

contém na norma. Já no Digesto, por exemplo, observa-se: “nem tudo o que está 

escrito prevalece como direito; nem o que não está escrito deixa de constituir 

matéria jurídica”. Mais tarde diria Emilio Betti ser a superação da interpretação “alla 

lettera della legge” a principal exigência imposta ao verdadeiro intérprete do direito, 

até porque o correto sentido de qualquer declaração, não apenas das declarações 
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jurídicas, depende sempre “de pressupostos mais complexos que o puro sentido 

literal”. 

 

No recurso de Revista, narrou a Agravante os fatos que ensejaram a 

afronta direta e literal do preceito constitucional, aduzindo que a C. Quarta Turma 

negou provimento ao agravo de petição interposto pela agravante mantendo a 

decisão de piso com o fim desconstituir a personalidade jurídica de uma associação 

sem fins lucrativos e filantrópica, sem que, contudo, tenha havido prova robusta de 

gestão fraudulenta ou confusão patrimonial, desconsiderando totalmente o 

entendimento de que o mero inadimplemento das verbas o suficiente a caracterizar 

o abuso da personalidade jurídica. 

 

Entretanto, foi negado seguimento ao Recurso de Revista por ter 

considerado que inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, se 

mostrando o despacho denegatório uma total ofensa direta e literal à Constituição 

da República, destacando o trecho da decisão que consubstancia o 

prequestionamento: 

 

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de 

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do 

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT. 

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso 

porque inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, 

restando inviável o pretendido processamento.“ (g.n.) 

 

Incorreta a interpretação dada ao texto legal, tendo a agravante cumprido 

com todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos para a sua admissibilidade, 

apontando de forma precisa a matéria a ser discutida. 

 

E esse é justamente o caso em tela. 

 

Sabe-se que a interposição do Recurso de Revista não só é  o meio  próprio,  

como  o  único  meio  existente  para que  que  esta  Corte  Superior  faça  valer  a 
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Constituição  Federal  e  a Legislação Processual vigentes, preservando assim o 

acesso aos direitos processuais do nosso ordenamento jurídico. A    decisão    da    

primeira    instância    tratava-se  de manter a penhora do bem penhorado em claro 

excesso de penhora.  A insurreição óbvia se deu  por  meio  de Agravo  de  Petição, 

tendo a agravante argumentado que manter a penhora para a satisfação do crédito 

do exequente no importe  de R$ 67.500,00, enquanto que o bem foi subavaliado 

pelo oficial de justiça em R$ 400.000,00, e pela Secretaria Municipal de Fazenda em 

R$ 1.027,384,47, de modo que não é plausível por força do que dispõe o art. 805 

c/c art. 874, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, contudo,   seu recurso foi 

denegado o que acarreta afronta à constituição federal, de modo que não subsiste 

qualquer razão no despacho denegatório.  

 

Nota-se que não há qualquer nexo de causalidade entre os fundamentos 

utilizados no v. acórdão e a sua decisão denegatória. Ademais disso, imponente se 

fez a interposição do Recurso de Revista, a  fim  de  que  se  permitisse  justamente  

o  exercício  do duplo grau de jurisdição, do devido processo legal, da ampla defesa 

e do  contraditório,  que,  foi  sumariamente suprimido pelo juízo de segunda 

instância. 

Verifica-se assim claramente que a decisão em cotejo afronta os 

dispositivos constitucionais, os artigos de Lei Federal acima avocados e a 

jurisprudência reiterada. 

 

Ao negar seguimento ao recurso de revista interposto pela Agravante que 

visava afastar a decisão que subverte a ordem processual e o devido 

processo legal expressamente consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal de 1988 onde “ninguém será privado da liberdade ou 

de seus bens sem o Devido Processo Legal”, impondo à agravante 

persecuções abusivas e ilegais. 

 

Neste sentido, o acórdão regional, ao manter a sentença de piso 

que manteve a penhora de bem claramente subavaliado, se mostra 

totalmente equivocada. 
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Da Violação Direta e Literal à Carta Constitucional; 

Da afronta ao art. 805 e 873 do CPC/15 

O v. acórdão de Id a747ed2, mantido pela decisão denegatória de Id 

204810b, data venia, não deve prevalecer por ofender, primeiramente, ao 

artigo 5º, incisos XXII, LVI, LV, da Constituição Federal, assim como o 

artigo 805 e 873, do Código de Processo Civil. 

A simples leitura do artigo 5º, incisos LIV e LV, da CRFB é clara ao dispor 

que: 

"Artigo 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes; 

(...)" 

 

Tal como aduzido em seu recurso, o v. Acórdão, mesmo admitindo o 

prejuízo causado à ora agravante, manteve a penhora nos seguintes termos 

impugnados: “não há falar em avaliação equivocada do imóvel, sendo que, 

como muito bem destacado na sentença, a avaliação do imóvel foi realizada 

por profissional capacitado para fazê-la, estando em harmonia inclusive 

com o valor constante do ITBI. Ademais, a executada não logra demonstrar, 

de maneira cabal e objetiva, o erro quanto ao valor do imóvel.” 

Assinado eletronicamente por: EDYVANA TATAGIBA MEDINA - Juntado em: 23/06/2023 16:31:33 - 908395c

Fls.: 214



 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA  URSULA –AUSU 
RUA FERNANDO FERRARI, 75 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP.:22231-040- TEL.: 21-2554-8036 

CHANCELARIA 

 

 

Há de se destacar que ao contrário do, data máxima vênia, equivocado 

acórdão, a Recorrente logrou êxito em comprovar a subavaliação do bem adunando 

aos autos a avaliação do imóvel efetuado pela Secretaria Municipal da Fazenda (Id 

100082d) no valor de R$ 1.027.384,53: 

 

Id 100082d 

Refutou a Agravante o argumento de que “a avaliação do imóvel foi 

realizada por profissional capacitado para fazê-la, estando em harmonia 

inclusive com o valor constante do ITBI.” 

 

Vejamos que o documento é claro no sentido da base de cálculo do 

imposto ser o acima apontado, ou seja, o valor pelo qual o bem é avaliado. 

 

Somente para que não paire qualquer dúvida, a Agravante apenas 

atribuiu o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ao bem como 

meio de comprovar que NÃO seria acatado pela Fazenda Municipal posto 
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que esta avalia o imóvel em maior valor , ou seja, em R$ 1.027.384,53(um 

milhão, vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e 

três centavos). 

 

Portanto, chega a ser pueril o argumento de que “não há falar em 

avaliação equivocada do imóvel, sendo que, como muito bem destacado na 

sentença, a avaliação do imóvel foi realizada por profissional capacitado 

para fazê-la, estando em harmonia inclusive com o valor constante do ITBI” 

 

Como demonstrado, NÃO ESTÁ EM HARMONIA VISTO QUE O ITBI 

COMPROVA QUE A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL É DE R$ 1.027.384,53(um 

milhão, vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e 

três centavos). 

 

Neste mesmo sentido, também totalmente equivocado o argumento de 

“que a executada não logra demonstrar, de maneira cabal e objetiva, o erro 

quanto ao valor do imóvel.”. 

 

No caso em apreço, o melhor direito, deveria o v. Acórdão determinar a 

substituição do bem pelo indicado pela recorrente, muito mais compatível com o 

valor do crédito autoral.   

 

Quanto à negativa de substituição do bem, o argumento “Nada impede a 

alteração da ordem prevista rol do dispositivo supracitado, conforme as 

circunstâncias, como constante do próprio parágrafo primeiro. Contudo, 

nos autos não vislumbro nenhuma hipótese que justifique a alteração da 

penhora de bem imóvel por bens que a reclamada sequer demonstrou a 

existência ou estado de conservação.”  não se sustenta. 

A Recorrente requereu a substituição do bem imóvel de valor infinitamente 
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superior ao crédito autoral, comprovando o excesso de penhora , tal como 

reconhecido em sentença (“é certo que o valor do bem é superior ao da 

dívida”),  tendo indicado outros bens mais condizentes com a dívida, nos termos 

do art 874 do NCPC. 

Isso, mesmo tendo ciência que a substituição da penhora pelos bens 

indicados pela agravante seria menos onerosa para a executada. 

 

Neste mesmo talante, por certo que os bens ofertados constituem meios 

efetivos para a satisfação da dívida, também sendo certo que esta se daria de forma 

menos gravosa e não representaria uma dilapidação de seu já desfalcado patrimônio 

e satisfaria o crédito em cobro nestes autos. 

 

Deste modo, deve este C. TST reformar o v. Acórdão, determinando que 

seja feita perícia para determinar o correto valor do imóvel penhorado. 

A manutenção do v. Acórdão regional certamente viola o artigo 5º, 

incisos XXII, LVI, LV, da Constituição Federal, assim como o artigo 805 e 

873, do Código de Processo Civil. 

Pela reforma. 

Certo é que manter o julgado, desconsiderando totalmente a realidade 

havida nestes autos, viola os preceitos constitucionais suso mencionados, bem 

como a Lei Federal e a farta Jurisprudência dos Tribunais Regionais. 

  

Negar seguimento à Revista alegando não haver a violação direta e literal 

aos dispositivos constitucionais suscitados é fazer com que o princípio da segurança 

jurídica torne-se diretriz morta, o que não pode subsistir.  

 

O Direito à revisão das decisões proferidas pelo Judiciário é direito 

fundamental e  garantido  na  Constituição  Federal  de  forma expressa!  

 

Ora, Nobres Ministros, o que se verifica é que a Agravante interpôs recurso  
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de  revista  em  face  de  Acórdão  proferido  pela  Corte Trabalho   ou   por   suas   

Turmas,   em execução   de   sentença,   inclusive   em   processo incidente  de  

embargos  de  terceiro,  não  caberá Recurso  de  Revista,  salvo  na  hipótese  de  

ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.  

 

Ou seja,  verificado  o  requisito  essencial  que  é  a  ofensa direta e literal 

da Norma Constitucional em Acórdão proferido na Regional,  porque  se  verificou  

de  forma  incontroversa  o  seu  cabimento, nos termos do artigo 896 da CLT:  

 

“§  2o  Das decisões    proferidas    pelos    Tribunais Regionais   do   

Trabalho   ou   por   suas   Turmas,   em execução   de   sentença,   inclusive   

em   processo incidente  de  embargos  de  terceiro,  não  caberá Recurso  

de  Revista,  salvo  na  hipótese  de  ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal.” 

 

Se prosseguir o entendimento do relator na origem de que é irrecorrível o 

acórdão de que fez parte, estar-se-á permitindo a  ofensa  indiscriminada  e  

inimputável  dos  direitos  e  garantias prescritos na constituição federal.  

 

Ora, não  é  justificável  que  seja  irrecorrível  uma decisão tomada como 

“ausente a garantia do juízo”, o que, além de  absolutamente  controverso  e  

contrário  às  disposições  da  CLT  sobre cabimento  de  Agravo  de  Petição,  é  

discricionário  e  sem  pré-requisitos demais para ser intocável. 

 

Também devemos  consignar  que  a  decisão  tomada como  irrecorrível  

e  protegida  pelas  instâncias  inferiores  se  trata  de decisão   que   mudou   

absurdamente   o   curso   do   processo. 

 

Deste modo, verifica-se claramente que a decisão em cotejo viola os 

dispositivos constitucionais, as sumulas e artigo de Lei Federal acima avocados. 

 

Além disso, manter a decisão quando presentes todos os pressupostos 
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extrínsecos e intrínsecos da peça recursal, significa negativa de prestação 

jurisdicional, posto que cinge o exercício da ampla defesa, do devido processo legal, 

do contraditório, impedindo o acesso aos recursos constitucionais, principalmente 

do duplo grau de jurisdição, violando expressamente as disposições constitucionais 

que consolidam a isonomia entre as partes e a segurança das decisões. 

 

Não menos importante lembrar que  a   lei   não   excluirá,  da apreciação  

do  poder  judiciário  lesão  ou  ameaça  a  direito,  conforme determina  o  artigo  

5º  inciso  XXXV  da  Carta  Magna,  sendo  ilegal  o indeferimento do recurso 

interposto pela agravante. 

 

Neste cotejo, data máxima vênia, conforme acima aduzido, diferente do 

fundamento adotado no v. acórdão, não há como não conhecer do recurso sob 

fundamento de ausência de afronta à Constituição Federal de uma  decisão  

 

Sabe-se que a penhora deve ser procedida de forma menos gravosa ao 

Executado, de forma que não prejudique o desenvolvimento/continuidade dos 

serviços ofertados.  

 

Neste sentido também já entendeu o TST:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

MICROEMPRESA. BENS ESSENCIAIS AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 

IMPENHORABILIDADE. Em face da possível violação do artigo 1º, IV, da 

Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento 

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE 

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixa-se de analisar, com 

fundamento no artigo 282, § 2º, do CPC, a preliminar de nulidade do 

julgado por negativa de prestação jurisdicional. 2. MICROEMPRESA. BENS 

ESSENCIAIS AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPENHORABILIDADE. O 

Regional considerou válida a penhora efetivada sobre a impressora de 
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propriedade do executado, porque entendeu que a impenhorabilidade dos 

bens essenciais ao exercício profissional, prevista no artigo 833, V, do NCPC, 

tem a sua incidência restrita à pessoa natural, inferindo da norma em 

comento que o seu objetivo é proteger o prestador de serviço, pessoa física, 

que se utiliza dos instrumentos profissionais para subsistência própria e da 

sua família, não sendo possível conferir interpretação ampliativa ao 

disposto no art. 833, V, do NCPC, para abarcar os bens necessários à 

exploração de atividade econômica lucrativa por micro ou pequenas 

empresas. Entretanto, é possível admitir que a impenhorabilidade 

assegurada no referido artigo pode amparar o ora executado, sócio 

proprietário de um pequeno jornal, ressaltando-se que, não obstante o 

crédito trabalhista tenha natureza alimentar e caráter privilegiado, 

também não se revela legítimo que possa se sobrepor aos meios de 

sobrevivência da parte executada. Registre-se, por conveniente, que, 

segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

impenhorabilidade prevista no art. 833 do NCPC protege os empresários 

individuais, as pequenas e as microempresas, em que os sócios exerçam 

sua profissão pessoalmente, alcançando apenas os bens necessários às 

suas atividades, situação dos presentes autos. Nessa perspectiva, verifica-

se que a constrição judicial realizada sobre a impressora “offset” não deve 

subsistir, porquanto constitui bem essencial ao desenvolvimento da 

atividade econômica do executado, pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa. Nesse contexto, reputa-se configurada a 

hipótese de impenhorabilidade elencada no artigo 833, V, do NCPC, visto 

que o bem constrito (impressora) representa instrumento de trabalho 

necessário ou útil ao exercício da atividade profissional do executado, visto 

que sem o mencionado bem não é possível a produção do jornal, fonte de 

subsistência do ora executado. Recurso de revista conhecido e provido. 

(TST- RR-11281-90.2016.5.03.0063, Relator: Dora Maria da Costa, Data 

de Julgamento: 10/10/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT: 

15/10/2018).  
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Não pode ser diferente o tratamento conferido ao presente caso, sob pena 

de dificultar o desenvolvimento da atividade empresarial da Agravante, que por sua 

vez também possui relevante função social no cenário econômico e social em que se 

encontra o país.  

 

Nessa continuidade, destaca o art. 5º, inciso XXIII, bem como o art. 170 

da CF/88, ambos dispõem sobre a expressividade da preservação da atividade 

econômica empresarial, principalmente no tocante do seu papel social, quer dizer, 

vinculada o bem em comum, in verbis:  

 

Art. 5º ... 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social. 

 

Percebe-se, portanto, que a empresa não deve apenas atender os 

interesses individuais do empresário ou dos sócios da sociedade empresária, mas 

também os interesses difusos e coletivos.  

 

A finalidade da Agravante é proporcionar vantagens para todos os 

envolvidos com a atividade empresária, não só o objetivo do sucesso financeiro, mas 

também porque ela cumpre com seu papel de geradora de empregos que supre as 

necessidades básicas dos indivíduos, garantindo-lhes uma existência digna. 

 

Pode-se afirmar que a Instituição Educacional ora executada foi criada 

levando em consideração a maneira como a execução de suas atividades podiam 

impactar positivamente a localidade em que está inserida, isto é, gerando empregos 

e fomentando o mercado. 

 

Consequente, visa cumprir a sua função social ao gerar empregos, tributos, 

riqueza, ou seja, contribuindo para o desenvolvimento econômico, social e cultural. 

 

Pela reforma da decisão. 

Neste sentido, demonstra a Recorrente o cabimento do presente apelo, nos 
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termos do artigo 896, alínea "c", da CLT, e no mérito pugna para que seja provido, 

sanando a afronta direta e literal à Carta Constitucional, reformando o v. acórdão e 

mantendo a decisão de piso que considerou válida a nova dispensa.  

Pelo exposto, espera e requer a ora Recorrente que o presente apelo seja 

conhecido e, no mérito, provido, reformando o v. acórdão recorrido no particular. 

 

Assim conclui-se que restou equivocado o r. despacho denegatório do 

seguimento da Revista, que, com isso, manteve o v. Acórdão Regional, sendo 

flagrante, portanto, as ofensas diretas e literais que já foram arguidas na Revista 

trancada para os devidos fins de Direito. 

 

CONCLUSÃO 

 

À vista de todo o exposto, confia a ora agravante em que esta E. Turma 

haverá de CONHECER do presente Agravo de Instrumento para que, DANDO-LHE 

PROVIMENTO, seja determinado o regular processamento do recurso de revista 

interposto, como medida de JUSTIÇA! 

 

Diante de todo exposto e do que mais consta destes autos, verifica-se 

claramente a presença dos pressupostos genéricos objetivos e subjetivos, 

necessários à admissão do presente recurso de revista, motivo pelo qual, não 

poderia o E. Tribunal “a quo” negar o seu seguimento, motivo pelo qual o requer 

seja admitido, conhecido e provido eis que o mesmo cumpre as exigências legais 

do artigo 896, CLT, por ser medida da mais lídima e tão almejada Justiça. 

 

Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023. 

 
EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

                                                OAB-RJ 81.067 
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Despacho 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

 

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI
da IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho.

 

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de junho de 2023.

MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES
Desembargadora do Trabalho
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d260e proferido nos autos.

Despacho 
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI
da IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho.

 

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de junho de 2023.

MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES
Desembargadora do Trabalho
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Certidão de Publicação

TRT - AP - 0131000-65.2007.5.01.0054

 

Certifico que o  processo foi publicado em 30/06/2023.

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de junho de 2023.

LILIAN DE LAURO MARTINS
Assessor
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AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414 1415- CENTRO  - CEP  20.120 021 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª 

REGIÃO . 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA E FUNORTE – FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS vem 

contra minutar o  Agravo de Instrumento interposto por AUSU   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

EXCELSO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COLENDA TURMA 

1- O despacho denegatório da revista em sede de agravo de petição não deixa dúvida de que o 

agravo é improcedente:  

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo de petição. Esta 

peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 

896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso porque 

inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, restando inviável o pretendido 

processamento.” 

 

2- A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  

Assinado eletronicamente por: ricardo bellingrodt marques coelho - Juntado em: 03/07/2023 12:23:57 - b3ef625

Fls.: 226



RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414 1415- CENTRO  - CEP  20.120 021 –  TEL(FAX): 2544-4125 

2 

 

 

3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

 

Ante o exposto requer seja negado provimento ao agravo como de direito e justiça.  

 

Rio de Janeiro , 03 de julho de 2023 

 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB RJ 63.869 
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                                         Rio de Janeiro, 10 de março de 2017. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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EXMO. SR. DR. JUIZ  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª 

REGIÃO. 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA vem contra minutar o  Recurso de Revista   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 

RECORRIDA : LEYLA PERIARD DA SILVA 

 

RAZÕES DA RECORRIDA 

 

1-Pretende a primeira ré , Associação Universitária Santa Úrsula, em sede de revista ,discutir  

suposto “ excesso de penhora” ou “ substituição de bem penhorado” , matéria infraconstitucional 

incapaz de fundamentar recurso de revista. 

2-A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  

 

3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 
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“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

Ante o exposto requer a improcedência da revista. 

    

                                         Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª 

REGIÃO . 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA E FUNORTE – FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS vem 

contra minutar o  Agravo de Instrumento interposto por AUSU   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

EXCELSO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COLENDA TURMA 

1- O despacho denegatório da revista em sede de agravo de petição não deixa dúvida de que o 

agravo é improcedente:  

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo de petição. Esta 

peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 

896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso porque 

inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, restando inviável o pretendido 

processamento.” 

 

2- A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  
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3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

 

Ante o exposto requer seja negado provimento ao agravo como de direito e justiça.  

 

Rio de Janeiro , 03 de julho de 2023 

 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB RJ 63.869 
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                                         Rio de Janeiro, 10 de março de 2017. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª 

REGIÃO . 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA E FUNORTE – FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS vem 

contra minutar o  Agravo de Instrumento interposto por AUSU   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

EXCELSO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COLENDA TURMA 

1- O despacho denegatório da revista em sede de agravo de petição não deixa dúvida de que o 

agravo é improcedente:  

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo de petição. Esta 

peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 

896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso porque 

inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, restando inviável o pretendido 

processamento.” 

 

2- A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  
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3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

 

Ante o exposto requer seja negado provimento ao agravo como de direito e justiça.  

 

Rio de Janeiro , 03 de julho de 2023 

 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB RJ 63.869 
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                                         Rio de Janeiro, 10 de março de 2017. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª 

REGIÃO . 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA E FUNORTE – FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS vem 

contra minutar o  Agravo de Instrumento interposto por AUSU   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

EXCELSO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COLENDA TURMA 

1- O despacho denegatório da revista em sede de agravo de petição não deixa dúvida de que o 

agravo é improcedente:  

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo de petição. Esta 

peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 

896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso porque 

inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, restando inviável o pretendido 

processamento.” 

 

2- A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  
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3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

 

Ante o exposto requer seja negado provimento ao agravo como de direito e justiça.  

 

Rio de Janeiro , 03 de julho de 2023 

 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB RJ 63.869 
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                                         Rio de Janeiro, 10 de março de 2017. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª 

REGIÃO . 

 

 

 

REF. : PROCESSO Nº  AP 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

    LEYLA PERIARD DA SILVA por seu advogado infra assinado , 

nos autos do processo em referencia em que contende com ASSOCIAÇÃO UNIVERSITARIA 

SANTA URSULA E FUNORTE – FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS vem 

contra minutar o  Agravo de Instrumento interposto por AUSU   conforme as razões que expõe a 

seguir que requer sejam recebidas e encaminhadas  como de direito. 

 

EXCELSO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COLENDA TURMA 

1- O despacho denegatório da revista em sede de agravo de petição não deixa dúvida de que o 

agravo é improcedente:  

“Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo de petição. Esta 

peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 

896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso porque 

inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, restando inviável o pretendido 

processamento.” 

 

2- A agravante não consegue demonstrar onde , supostamente , o v. Acórdão proferido em 

execução de sentença viola dispositivo constitucional. Tratando –se de decisão em execução de 

sentença não cabe recurso de revista , salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal , tudo conforme o disposto no art. 896 § 2º da CLT.  
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3- Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional da 1ª Região tratou de substituição de penhora, 

matéria infraconstitucional: 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 835 

C/C ART 848. Havendo penhora nos autos de bem imóvel não há falar em deferimento de substituição por um bem 

móvel em geral, posto que observada a ordem preferencial constante do art. 835 do CPC. Sobretudo quando não 

demonstrado a ocorrência dos requisitos listados no art. 848 também do CPC” 

 

4- Ademais ,a agravante limita –se a brandir os princípios assegurados no art. 5º incisos LIV, e 

LV da Constituição da República sem apontar concretamente onde o Acórdão impugnado afronta 

a Constituição Federal. 

 

5- A agravante não cita um único trecho do Acórdão agravado que comprovaria suposta violação 

do devido processo legal. 

6-Não basta a parte indicar quais os dispositivos constitucionais entende violados mas sim tecer 

tese explícita a cerca dos mesmos sob pena de fazer letra morta do art. 896 § 2º da CLT. 

7- Na realidade o que pretende  a agravante  através de recurso de revista , em sede de 

execução de sentença , é  rediscutir matéria de regulação  infraconstitucional o que não tem 

amparo legal.  

 

Ante o exposto requer seja negado provimento ao agravo como de direito e justiça.  

 

Rio de Janeiro , 03 de julho de 2023 

 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB RJ 63.869 
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                                         Rio de Janeiro, 10 de março de 2017. 

____________________________ 

Ricardo B. Marques Coelho 

OAB/RJ 63.869 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
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CERTIDÃO DE REMESSA

 

Classe Judicial: Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

Assunto Principal: Constrição / Penhora / Avaliação /
Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora (55270)

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Tramitação Preferencial:

Partes:

 

Tipo Nome da parte Advogado

AGRAV
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LEYLA PERIARD DA SILVA
ricardo bellingrodt marques coelho - OAB-

RJ063869

AGRAV
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UNIVERSITARIA SANTA
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SECCIONAL - RIO DE JANEIRO81067

 

Motivo da Remessa: para processar recurso
 

Data da Juntada dos Acórdãos:

 

Id Classe judicial Tipo de documento Data de juntada

b7bd888 Agravo de Petição Acórdão 10/03/2023
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Intimação / Diário
Eletrônico

13/03/2023
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Firmado por assinatura digital em 23/08/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Agravante: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 

Advogada:  Dra. Guilmar Borges de Rezende 

Advogado:  Dr. Edyvana Tatagiba Medina 

Agravado:  LEYLA PERIARD DA SILVA 

Advogado:  Dr. Ricardo Bellingrodt Marques Coelho 

 

 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

negou seguimento a recurso de revista. 

Examino. 

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto 

em face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 

896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das matérias 

nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. 

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto 

a inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico, a 

evidenciar a ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos: 
 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id. ba2d3ac; 

recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362). 

Regular a representação processual  (Id.  5ab27ad). 

O juízo está garantido (Id. 534da25). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  

Liquidação/Cumprimento/Execução  /  

Constrição/Penhora/Avaliação/Indisponibilidade de Bens  /  Excesso de 

Penhora. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII;  artigo 5º, inciso LIV;  artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal. 

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805;  artigo 873;  

artigo 874, inciso I. 

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de agravo 

de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do recurso nos estritos 
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Firmado por assinatura digital em 23/08/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT. No caso em apreço, não se 

verifica a referida adequação, isso porque inexiste ofensa direta e literal à 

Constituição da República, restando inviável o pretendido processamento. 

CONCLUSÃO 

NEGO seguimento ao recurso de revista. 

 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas 

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais invocados na 

decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo 

veiculada no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta 

Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão 

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) 

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o comprometimento da higidez 

financeira da empresa demandada ou de determinada categoria profissional 

(transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na 

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: 

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 

1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro 

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 
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11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 

Ministro Relator 
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AUSU - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
RUA JORNALISTA ORLANDO DANTAS, 59 - RIO DE JANEIRO - RJ - 

CEP 22231-010 - TEL.: 2554.4864 
 

 

EXMO.  SR.  MINISTRO  PRESIDENTE  DA  COLENDA  6ª  TURMA  DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:  

 

 

 

 

 

 

PROC: AIRR  nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

6ª Turma  

Relator Exmo. Dr. Ministro Breno Medeiros 

  

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, nos 

autos da reclamação trabalhista ajuizada por LEYLA PERIARD DA SILVA vem, ora 

em sede de execução, por sua advogada e procuradora infra-assinado, não se 

conforma, data venia, com a r.  decisão  monocrática que negou seguimento ao 

seu Agravo de Instrumento  e dele vem interpor o seguinte 

 

A G R A V O   INTERNO  

 

com fundamento no artigo 79, IV, do Regimento Interno deste Colendo Tribunal  

Superior,  requerer  o  recebimento  das  inclusas  razões  e  a posterior  apreciação  

pela  Egrégia  1ª  Turma,  onde  se  espera  ver reformada  a  decisão  proferida  

de  forma  monocrática pelo  Exmo. Ministro Relator a fim de que seja dado 

provimento ao presente Agravo e, consequentemente, seja determinado o devido 

processamento do Recurso de Revista.   

 

 

Ressalta-se, desde já, a tempestividade da presente peça, eis 

que o v. Acórdão Regional foi publicado no D.O. de 31/08/2023 (quinta-feira) 

tendo como prazo para interposição do presente Agravo Regimental o dia 

13/08/2023 (quarta-feira), em razão de feriado do Dia da Independência. 
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Outrossim, estando o recurso tempestivo, preenchidos todos 

os requisitos de admissibilidade, requer a remessa do mesmo ao C. Tribunal 

Superior do Trabalho para apreciação e julgamento, após as formalidades de estilo. 

 

Destarte, a agravante deixa de apresentar as peças 

processuais, de acordo com a Resolução Administrativa n. 1418. 

 

 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023. 

 
 

EDYVANA TATAGIBA MEDINA 
OAB-RJ 81.067 
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EXMOS.  SRS.  MINISTROS  DO  COLENDO  TRIBUNAL  SUPERIOR DO 

TRABALHO 

 

MINUTA DE AGRAVO INTERNO 

 

 

Agravante: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA 
Agravados: LEYLA PERIARD DA SILVA 

Origem: 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ  
Processo (RT) n. 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

COLENDA TURMA, 

 

1. 

INTRODUÇÃO 

 

Inconformada com o v. Acórdão Regional,  insurgiu-se a ora 

agravante através da interposição de Recurso de Revista, uma vez que a  decisão 

violou de forma inequívoca dispositivos constitucionais, da legislação ordinária, 

além de ter violado as normas relativas à distribuição do ônus da prova, tendo sido 

negado seguimento ao recurso de revista. 

 

Diante disso, coube à Agravante impugnar a decisão 

interpondo Agravo de Instrumento. 

 

Entretanto, o  Exmo.   Ministro  Relator em decisão 

monocrática  negou seguimento  ao  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela  

agravante  por entender  ausente os argumentos capazes de invalidar os 

fundamentos da decisão agravada, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso,  

nos seguintes termos: 

 

“DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

negou seguimento a recurso de revista.  

Examino.  
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O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em 

face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que 

alterou o art. 896-A da CLT, havendo a necessidade de se 

evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na 

forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do 

RITST.  

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a 

inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por 

consectário lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do 

recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos: PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS  

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id. 

ba2d3ac; recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362).  

Regular a representação processual (Id. 5ab27ad).  

O juízo está garantido (Id. 534da25).  

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

DO TRABALHO / Liquidação/Cumprimento/Execução / 

Constrição/Penhora/Avaliação/Indisponibilidade de Bens / 

Excesso de Penhora.  

Alegação(ões):  

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.  

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805; artigo 

873; artigo 874, inciso I.  

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de 

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do 

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da 

CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, 

isso porque inexiste ofensa direta e literal à Constituição da 

República, restando inviável o pretendido processamento.  

CONCLUSÃO  

NEGO seguimento ao recurso de revista.  

Examinando as matérias em discussão, em especial 

aquelas devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do 
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RITST), observa-se que as alegações nele contidas não 

logram êxito em infirmar os obstáculos processuais 

invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de 

fundo veiculada no recurso de revista.  

Pois bem.  

O critério de transcendência é verificado considerando a 

questão jurídica posta no recurso de revista, de maneira 

que tal análise somente se dá por esta Corte superior se 

caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da 

CLT.  

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por 

evidenciar, em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades.  

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo 

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência 

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da 

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); 

c) revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o 

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada 

ou de determinada categoria profissional (transcendência 

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com 

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido 

(transcendência social). Nesse sentido já se posicionou a maioria 

das Turmas deste TST: Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator 

Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-

20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: 

Cilene Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-

94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 23091115254900000000191066912

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=23091115254900000000191066912
Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - 14/12/2023 23:12:58 - bf810e0

ID. bf810e0 - Pág. 5

Fls.: 258



Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 26/10/2018; RR - 11200-04.2016.5.18.0103, Relator 

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, 

Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator 

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 

24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.” grifei 

 

 Entretanto, data máxima vênia, equivocada  a  r.  decisão 

recorrida.  A ora agravante cuidou de atender a  todos  os  pressupostos  de  

admissibilidade  do  recurso  de  revista, especialmente quanto à manutenção da 

penhora de bem de valor infinitamente superior ao valor em cobro, quanto à sua 

subavaliação e ao indeferimento da se sua substituição nos seguintes termos: “as 

alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos 

processuais invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista. 

(...)” e, ainda “O critério de transcendência é verificado considerando a 

questão jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise 

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses 

previstas no art. 896-A da CLT..” a demonstrar a afronta direta e literal à 

Constituição Federal, matéria  de destaque nas razões recursais assim como não 

se tratar de decisão meramente interlocutória, posto que traz prejuízo imediato à 

parte, de modo que tem cunho terminativo. 

 

Este   Egrégio   Tribunal   Superior   do Trabalho já decidiu em 

várias oportunidades que decisões monocráticas como  esta  que  ora  se  ataca,  

data  vênia,  violam  o  princípio  da colegialidade. Não cabe, com todas as vênias, 

ao Ministro Relator, mais uma vez com todas as vênias, extrapolar competência 

legal originariamente reservada  ao  Colegiado,  neste  caso,  às  Turmas  deste  

C.  Tribunal Superior.     
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A  competência  para  apreciação  de Agravo  de  Instrumento  

interposto  contra  decisão  Regional  que  nega seguimento  ao  recurso  de  revista  

é  das  Turmas  deste  C.  Tribunal Superior, não  cabendo  ao  Exmo.  Ministro  

Relator  exercer  esta competência monocraticamente, uma vez que é da natureza 

do recurso a decisão colegiada.   

 

Pensar  de  outra  forma  seria  ignorar  as normas inseridas 

no artigo 111 da Constituição Federal, assim como no regimento Interno deste C. 

TST. 

 

2. 

DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

2.1. Da tempestividade. 

 

Ressalta-se, desde já, a tempestividade da presente peça, eis 

que o v. Acórdão Regional foi publicado no D.O. de  D.O. de 31/08/2023 

(quinta-feira) tendo como prazo para interposição do presente Agravo 

Regimental o dia 13/08/2023 (quarta-feira), em razão de feriado do Dia 

da Independência. 

 

2.2. Da representação processual. 

 

A subscritora do presente apelo está devidamente habilitada 

nos autos. 

 

DA TRANSCENDÊNCIA 

  

A Lei nº 13.467/17, "Reforma Trabalhista", trouxe como 

pressuposto recursal ao Recurso de revista a transcendência da matéria em voga, 

devendo o tema veiculado ter, dentre outras: 

  

(i)         transcendência econômica, caracterizada pelo elevado valor da causa, 

majorado face à incidência de juros indevidos; 

(ii)        transcendência política, se desrespeitada jurisprudência sumulada do C. 

TST ou do C. STF, conforme farta jurisprudência colacionada. 
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(iii)     transcendência social, quando a postulação versar sobre o direito social 

constitucionalmente assegurado, posto que ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer senão em virtude da lei ou da vontade das partes, assim como do 

devido processo legal e do direito à propriedade; 

  

No caso, o agravo apresenta transcendência política da causa 

pois houve contrariedade afronta ao artigo 5º, LIV e LV da CF e transcendência 

econômica. 

 

Não é demais esclarecer que o reconhecimento de que a causa 

oferece transcendência política (art. 896-A, § 1º, II, da CLT) não se limita à 

hipótese em que haja verbete sumular sobre a matéria, posto que haverá 

igualmente transcendência política quando demonstrado o desrespeito à 

jurisprudência pacífica e notória do Tribunal Superior do Trabalho sedimentada 

em Orientação Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no julgamento, entre 

outros, de incidentes de resolução de recursos repetitivos ou de assunção de 

competência, bem como, na hipótese do Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral ou das ações de 

constitucionalidade. 

 

Isso porque trata-se de extensão normativa do conceito de 

transcendência política, prevista no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a partir, 

sobretudo, da sua integração com o novo sistema de resolução de demandas 

repetitivas inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, cujas decisões 

possuam caráter vinculante (exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928 do 

CPC/2015).  

E por derradeiro, há de se atentar que o próprio § 1º do art. 

896-A da CLT estabelece que os indicadores de transcendência nele nominados 

não constituem cláusula legal exaustiva, mas possibilita o reconhecimento de 

indicadores "entre outros". 

 

3. 

    DO MÉRITO 

DA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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A r. decisão monocrática assim fundamentou  a negativa de 

provimento quanto ao tema: 

 

“(...) 

Examinando as matérias em discussão, em especial 

aquelas devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do 

RITST), observa-se que as alegações nele contidas não 

logram êxito em infirmar os obstáculos processuais 

invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de 

fundo veiculada no recurso de revista.  

Pois bem.  

O critério de transcendência é verificado considerando a 

questão jurídica posta no recurso de revista, de maneira 

que tal análise somente se dá por esta Corte superior se 

caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da 

CLT.  

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por 

evidenciar, em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades.  

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo 

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência 

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da 

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); 

c) revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o 

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada 

ou de determinada categoria profissional (transcendência 

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com 

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido 

(transcendência social). Nesse sentido já se posicionou a maioria 
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das Turmas deste TST: Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator 

Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-

20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: 

Cilene Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-

94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 26/10/2018; RR - 11200-04.2016.5.18.0103, Relator 

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, 

Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator 

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 

24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.” grifei 

 

Entretanto, conforme amplamente demonstrado em seu recurso de 

revista, o  acórdão regional afronta ao princípio Constitucional, disposto no artigo 

5º, incisos LXXIV,  LIV e LV, os quais preveem, como princípio garantidor das 

liberdades civis, o devido processo legal (due process of law), nos termos abaixo: 

“Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal." 

O constituinte ainda complementou, pelo inciso LV, onde diz: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 
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Isso, porque, dentre outros motivos, não é preciso grande 

esforço para demonstrar a fragilidade da interpretação fundada exclusivamente na 

apreciação isolada, estrita e literal de certo preceito de lei.  

 

Ademais, deve o intérprete admitir a superação do que 

literalmente se contém na norma. Já no Digesto, por exemplo, observa-se: “nem 

tudo o que está escrito prevalece como direito; nem o que não está escrito deixa 

de constituir matéria jurídica”. Mais tarde diria Emilio Betti ser a superação da 

interpretação “alla lettera della legge” a principal exigência imposta ao verdadeiro 

intérprete do direito, até porque o correto sentido de qualquer declaração, não 

apenas das declarações jurídicas, depende sempre “de pressupostos mais 

complexos que o puro sentido literal”. 

Neste talante, restou amplamente demonstrado que a decisão 

que mantém a inclusão de terceiros que não participaram da fase de conhecimento 

e, ainda, desconsiderando os requisitos necessários para configuração de grupo 

econômico sob a premissa de ausente a transcendência recursal,  ofende direta e 

literal à Constituição da República, restando viável o pretendido processamento, 

de modo que deve ser conhecido o recurso neste aspecto. 

Vejamos que o artigo quinto, inciso XXXV da Constituição 

federal brasileira de 1988, assim dispõe in verbis  

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito”.  

Há de se prestigiar, no caso em tela, a realização da justiça, 

não se podendo afastar da finalidade do direito que justamente esta realização. 

Além disso, o artigo 5º, da LICC, dispõe que “Na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” 

Diante disso, a aplicação do direito por intermédio das 

decisões judiciais, não apenas nas de cunho pecuniário e social, como no caso em 

tela,  ou de liberdade, tem grande importância numa dimensão moral associada a 

um processo judicial legal.   

 

Consubstanciado neste conceito, DWORKIN, asseverou:  
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"Algumas pessoas sustentam o ponto de vista contrário, de que 

os juízes devem tentar melhorar a lei sempre que possível, que 

devem ser sempre políticos, no sentido deplorado pela primeira 

resposta. Na opinião da minoria, o mau juiz é o juiz rígido e 

‘mecânico’, que faz cumprir a lei pela lei, sem se preocupar com 

o sofrimento, a injustiça ou a ineficiência que se seguem. O bom 

juiz prefere a justiça à lei." [1] (grifo nosso) 

Portanto, o que se busca é a justiça, mesmo que arrefecendo 

a norma quando esta se chocar com aquela. 

Quanto à afronta direta à constituição, a agravante também 

cuidou de demonstrar a afronta ao artigo 5º, XXXVI XXII, LIV e LV,  da Constituição 

Federal, e, ainda, o artigo 93, inciso IX, também da Constituição Federal; viola os 

artigos 917, inciso III, e § 2º, inciso III do CPC de 2015, assim como ao § 2º do 

artigo 879 da CLT. 

Vejamos que o E. Tribunal Regional, negou seguimento ao 

Recurso de Revista sob o fundamento abaixo, destacando o trecho da decisão 

que consubstanciou o prequestionamento, tendo a MM Ministra Relator, mantido a 

decisão pelos seus próprios fundamentos: 

Em relação à subavaliação: 

 “não há falar em avaliação equivocada do imóvel, sendo que, 

como muito bem destacado na sentença, a avaliação do imóvel 

foi realizada por profissional capacitado para fazê-la, estando 

em harmonia inclusive com o valor constante do ITBI. 

Ademais, a executada não logra demonstrar, de maneira cabal 

e objetiva, o erro quanto ao valor do imóvel.”.”  (g.n.) 

 

Em relação ao excesso de penhora: 
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“Sobre a alegação do excesso de execução, conforme se 

observa do andamento processual, a presente execução há muito 

se arrasta, sendo todas as tentativas anteriores para a satisfação 

do crédito exequendo frustradas. Assim, a penhora do imóvel 

penhorado foi a única medida encontrada para a satisfação 

do crédito, não havendo falar em excesso de execução, 

posto que, ao final, caso seja suficiente para a quitação da 

dívida, será revertido o saldo para a executada.” 

 

Em relação à substituição do bem: 

 

“Quanto à substituição de penhora, a reclamada apenas 

relaciona alguns bens imóveis onde informou o valor que 

os mesmos teriam no mercado, não apresentando sequer 

fotografias dos mesmos de modo que comprovar ao menos 

a sua existência.” 

 

 

Incorreta a interpretação dada ao texto legal, tendo a 

agravante cumprido com todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos para a 

sua admissibilidade, apontando de forma precisa a matéria a ser discutida. 

 

Entretanto, data máxima vênia, a interposição do Recurso de 

Revista não só  é  o meio  próprio,  como  o  único  meio  existente  para que  

que  esta  Corte  Superior  faça  valer  a Constituição  Federal  e  a 

Legislação Processual vigentes, preservando assim o acesso aos direitos 

processuais do nosso ordenamento jurídico. A    decisão    do regional ao não 

conhecer do agravo de petição interposto pela agravante quando presentes os 

requisitos de admissibilidade afrontaram os direitos constitucionais da agravante. 

 

Sustentou que , diante disso, o v. acórdão regional contrariou 

constituição Federal em seu artigo 5º, incisos II, LIV, LV, XXXV.  ao não conhecer 

do recurso de revista interposto pela ora Agravante que impugnava  a 

manutenção da penhora para a satisfação do crédito do exequente no importe  
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de R$ 73.132,94, enquanto que o bem foi avaliado em R$ 2.500.000,00, o que 

não é plausível por força do que dispõe o art. 805 c/c art. 874, inciso I, ambos 

do Código de Processo, o que não deve prevalecer. 

 

Conforme exposto em seu recurso, o v. acórdão regional ao 

negar seguimento ao recurso de revista interposto pela Agravante, que visava a 

substituição da penhora para outro bem de valor mais compatível com o crédito 

em cobro, incorreu em evidente cerceio de defesa e do contraditório e do devido 

processo legal. 

 

Ou seja, verificado o  requisito  essencial  que  é  a  ofensa 

direta e literal da Norma Constitucional em Acórdão proferido no curso da  

Execução  de  sentença,  necessariamente  caberá  o  recurso  de revista.  

 

A manutenção da penhora de imóvel cuja avaliação é 

infinitamente maior que o crédito da autora, negando sua substituição para outros 

bens mais compatíveis  se revela absurda. 

 

A manutenção do v. Acórdão regional certamente viola o 

artigo 5º, incisos XXII, LVI, LV, da Constituição Federal, assim como o artigo 805 

e 873, do Código de Processo Civil. 

 

Pela reforma. 

 

Certo é que manter o julgado, desconsiderando totalmente a 

realidade havida nestes autos, viola os preceitos constitucionais suso 

mencionados, bem como a Lei Federal e a farta Jurisprudência dos Tribunais 

Regionais. 

 

Neste sentido, demonstra a Recorrente o cabimento do 

presente apelo, nos termos do artigo 896, alínea "c", da CLT, e no mérito pugna 

para que seja provido, sanando a afronta direta e literal à Carta Constitucional, 

reformando o v. acórdão e mantendo a decisão de piso que considerou válida a 

nova dispensa. 
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Assim, demonstrou a agravante que  o v. acórdão regional, 

data venia, não deve prevalecer por ofender, primeiramente, ao artigo 5º, incisos 

XXII, XXXVI, LVI, LV, da Constituição Federal, assim como o artigos artigo 93, 

inciso IX, da Constituição Federal, artigo 879, §2º da Consolidação das Leis do 

Trabalho; Código de Processo Civil, artigo 917, inciso III; artigo 917, §2º, inciso 

III, bem como apresenta divergência  jurisprudencial 

 

Pela reforma do v. acórdão. 

 

Ressalta-se, por fim, que o entendimento exarado pelo E. 

Tribunal a quo acaba por violar o disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal. 

 

Sendo inegável que a interposição de recurso é materialização 

do direito à ampla defesa, conferido às partes litigantes em processos judiciais, 

conforme previsto no artigo 5º, LV, da Lei Maior, a sua denegação implica em 

violação à sua letra. 

 

Não se pode aceitar que a aplicação de preceito legal ou, 

ainda, de entendimento consolidado em Súmula uniforme de jurisprudência 

prevaleça sobre dispositivos de ordem constitucional. 

 

Como se vê, ao denegar seguimento ao recurso de revista 

interposto pela ora agravante, viola os termos do artigo 5º, LV, da Constituição 

Federal, impondo-se, por esse motivo, o provimento do presente agravo. 

Resta amplamente demonstrado, portanto, o sério prejuízo 

processual e à ampla defesa da ora agravante, ocasionado pelo r. despacho 

denegatório. 

 

Negar seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo ora 

Agravante, quando presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos da 

peça recursal, significa negativa de prestação jurisdicional, posto que cinge o 

exercício da ampla defesa, do devido processo legal, do contraditório, impedindo 

o acesso aos recursos constitucionais, principalmente do duplo grau de jurisdição, 

violando expressamente as disposições constitucionais que consolidam a isonomia 

entre as partes e a segurança das decisões. 
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Desta forma, data máxima vênia, equivocado o r. despacho 

denegatório. 

 

Portanto, demonstrado a violação ao Artigo 5º incisos XXII, 

LIV LV e LXXIV, artigo 93, IX, ambos da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

                                             

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

        CONCLUSÃO 

 

 

Pelas  razões  acima expostas,  a  agravante ousa  invocar  

os  cultíssimos  suplementos  desta  mais  alta  Corte Especializada  para,  

conhecendo  do  presente  recurso,  ao  seu  mérito entendam por dar provimento 

para reformar integralmente a r. decisão regional  que  negou  seguimento  ao  

recurso  de  revista.   

 

Diante do exposto e do que mais consta destes autos, verifica-

se claramente a presença dos pressupostos objetivos e subjetivos, necessários à 

admissão do Recurso de Revista, motivo pelo qual o requer seja admitido, 

conhecido e provido eis que o mesmo cumpre as exigências legais do artigo 896, 

CLT, por ser medida da mais lídima e tão almejada Justiça. 

 

Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023. 

 
 

EDYVANA TATAGIBA MEDINA 

        OAB-RJ 81.067 
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Petição Recebida Via e-Doc

Data de Protocolo da Petição: 11/09/2023 14:09
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Tribunal Superior do Trabalho

apcapa2.rdf

*01310006520075010054*
DocumentosVolumes

1/1 0

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA

Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

Apensos
0

 001 / 001

*0131000652007501005

*01310006520075010054*

AIRR-131000-65.2007.5.01.0054
09/08/2023Data da Autuação:

A
g-A

IR
R

 - 131000-65.2007.5.01.0054

Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

Execução
Tramitação Eletrônica
Conector PJe-JT - eSIJ
Lei 13.467/2017

Relator: Ministro Breno Medeiros

Advogado: Edyvana Tatagiba Medina
Advogado: Guilmar Borges de Rezende

Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho

Partes:
AGRAVANTE(S):

AGRAVADO(S):

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

LEYLA PERIARD DA SILVA

Processo TRT:

*01310006520075010054*Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

5ª Turma

Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Excesso de Penhora

Assunto :
Assunto :
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Firmado por assinatura eletrônica em 18/09/2023 pelo(a) Assistente 4 ROMULO CESALPINO DA COSTA ALMEIDA, por meio do Sistema de 
Informações Judiciárias, nos termos da Lei no 11.419/2006.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO N.º TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 

CERTIDÃO 

Certifico que, em observância ao disposto no art. 1021, §2º, do CPC e do art. 3º, XXIX,

da IN 39/2016-TST, o(s) Agravado(s) foi (foram) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

conforme Edital disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 15/09/2023,

cuja publicação ocorreu em 18/09/2023, nos termos da Lei 11.419/06.

Brasília, 18 de setembro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica

ROMULO CESALPINO DA COSTA ALMEIDA
Assistente 4

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 23091810202400000000191066916

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=23091810202400000000191066916
Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - 14/12/2023 23:12:58 - 5937327

ID. 5937327 - Pág. 1

Fls.: 272



Firmado por assinatura eletrônica em 02/10/2023 pelo(a) Assistente 5 LEONARDO SESSO DE OLIVEIRA, por meio do Sistema de Informações 
Judiciárias, nos termos da Lei no 11.419/2006.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO N.º TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 

CERTIDÃO 

Certifico que, dentro do prazo legal, não houve contrarrazões ao Agravo.

Brasília, 2 de outubro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica

LEONARDO SESSO DE OLIVEIRA
Assistente 5
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Firmado por assinatura eletrônica em 02/10/2023 pelo(a) Assistente 5 LEONARDO SESSO DE OLIVEIRA, por meio do Sistema de Informações 
Judiciárias, nos termos da Lei no 11.419/2006.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO N.º TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 2 de outubro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica

LEONARDO SESSO DE OLIVEIRA
Assistente 5
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Processo Nº Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

Visto

Visto. pauta.

Braslia, 9 de outubro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BRENO MEDEIROS
Ministro Relator

Firmado por assinatura eletrônica em 09/10/2023 pelo Exmo. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, BRENO MEDEIROS, por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Processo - TST- Ag-AIRR-131000-65.2007.5.01.0054

          Certifico que o presente processo foi
incluído em pauta para julgamento exclusivamente
virtual de 07/11/2023 a 14/11/2023 às 00:00, conforme
divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho
em 11/10/2023, sendo considerado publicado em
13/10/2023, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei nº
11.419/06.

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM
PAUTA DE JULGAMENTO

Firmado por assinatura eletrônica em 11/10/2023 por EDILENE SILVA COUTO DE ANDRADE, Supervisor De Seção, pelo Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

5ª Turma, 11 de outubro de 2023

EDILENE SILVA COUTO DE ANDRADE
Supervisor De Seção

Firmado por Assinatura Eletrônica
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5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

           CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, em Sessão Virtual com início à 0 hora do dia 07/11/2023 e
encerramento à 0 hora do dia 14/11/2023, sob a presidência do Exmo.
Ministro Breno Medeiros, Relator, com participação dos Exmos.
Ministros Douglas Alencar Rodrigues e Morgana de Almeida Richa,
DECIDIU, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento.
 
Agravante(s): ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA
Agravado(s): LEYLA PERIARD DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
         Brasília, 15 de novembro de 2023.

Secretário da 5ª Turma
ALEX DA SILVA NASCIMENTO

Firmado por assinatura eletrônica em 16/11/2023 pelo(a) Secretário da 5ª Turma, ALEX DA SILVA NASCIMENTO por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Firmado por Assinatura Eletrônica
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 Certidão de Publicação de Acórdão

ACÓRDÃO DA 5ª TURMA

Processo nº Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054

               Certifico que a ementa e a parte dispositiva, relativas ao acórdão prolatado

no processo em referência, foram disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho em 16/11/2023, sendo consideradas publicadas em 17/11/2023, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

Brasília, 17 de Novembro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica

CARLA BEATRIZ DE AVILA

Supervisora de Seção

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Firmado por assinatura eletrônica em 16/11/2023 pelo(a) CARLA BEATRIZ DE AVILA, Supervisora de Seção por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 
 

Firmado por assinatura digital em 16/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMBM/MCH/PHB/ld 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

AVALIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO BEM. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIAS 

INFRACONSTITUCIONAIS. SÚMULA Nº 266 

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. A invocação de violação 

dos dispositivos constitucionais não viabiliza o 

exame da matéria veiculada na revista, nos 

termos exigidos pelo art. 896, § 2º, da CLT e 

pela Súmula nº 266 desta Corte, uma vez que a 

ofensa se daria, quando muito, pela via reflexa, 

pois primeiro seria necessário averiguar 

eventual infringência à legislação 

infraconstitucional que rege a matéria. 

Precedente. A existência de obstáculo 

processual apto a inviabilizar o exame da 

matéria de fundo veiculada, como no caso, 

acaba por evidenciar, em última análise, a 

própria ausência de transcendência do 

recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades, conforme precedentes invocados 

na decisão agravada. Agravo não provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-Ag-AIRR-131000-65.2007.5.01.0054, em 

que é Agravante ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA e Agravado LEYLA 

PERIARD DA SILVA. 

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento. 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 
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PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 
 

Firmado por assinatura digital em 16/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Na minuta de agravo, a parte defende a incorreção da r. decisão 

agravada. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

O Pleno do TST, ao julgar o Processo ArgInc - 

1000845-52.2016.5.02.0461 em 6/11/2020, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

896-A, § 5º, da CLT, razão pela qual, com expressa ressalva de entendimento pessoal, 

conheço do agravo. 

 

2 – MÉRITO 

 

AVALIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO BEM. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. MATÉRIAS INFRACONSTITUCIONAIS. SÚMULA Nº 266 DESTA CORTE. 

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA 

 

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender 

não caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob os seguintes 

fundamentos: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que negou 

seguimento a recurso de revista. 

Examino. 

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em face 

de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 

896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das 

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e 

seguintes do RITST. 

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a 

inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário 

lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
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PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 
 

Firmado por assinatura digital em 16/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id. ba2d3ac; 

recurso interposto em 22/03/2023 - Id. afc5362). 

Regular a representação processual  (Id.  5ab27ad). 

O juízo está garantido (Id. 534da25). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / 

Liquidação / Cumprimento/Execução / Constrição / 

Penhora/Avaliação / Indisponibilidade de Bens / Excesso de 

Penhora. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805; 

artigo 873; artigo 874, inciso I. 

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento 

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento 

do recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da 

CLT. No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso 

porque inexiste ofensa direta e literal à Constituição da República, 

restando inviável o pretendido processamento. 

CONCLUSÃO 

NEGO seguimento ao recurso de revista. 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas devolvidas 

no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais 

invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo veiculada 

no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá 

por esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 

896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em 

qualquer das suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a fim 

de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre 

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista 

(transcendência jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a 

ensejar o comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou 

de determinada categoria profissional (transcendência econômica); d) 

acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito social 
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Firmado por assinatura digital em 16/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na alegada ofensa a 

dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag-RR - 

1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de 

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR 

- 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene 

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: 

Ives Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 11200-04.2016.5.18.0103, Relator 

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de Almeida Filho, Data de 

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR 

- 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de 

Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo verificada 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno desta 

Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

  

Nas razões da revista, a parte indicou ofensa aos arts. 5º, XXII, 

LIV, LV, LVI, da Constituição Federal, 805, 873 e 874, do CPC. 

No referido recurso, sustentou, em síntese, que “manter a 

penhora para a satisfação do crédito do exequente no importe de R$ 67.500,00, enquanto 

que o bem foi subavaliado pelo oficial de justiça em R$ 400.000,00, e pela Secretaria 

Municipal de Fazenda em R$ 1.027,384,47, de modo que não é plausível por força do que 

dispõe o art. 805 c / c art. 874, inciso I, ambos do Código de Processo Civil”. 

Asseverou que “logrou êxito em comprovar a subavaliação do bem 

adunando aos autos a avaliação do imóvel efetuado pela Secretaria Municipal da Fazenda 

(Id 100082d) no valor de R$ 1.027.384,53”, de modo que “deveria o v. Acórdão determinar a 

substituição do bem pelo indicado pela recorrente, muito mais compatível com o valor do 

crédito autoral”. 

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta 

condições de prosseguimento. 

Examino. 

O e. TRT consignou quanto ao tema (destaques acrescidos): 
  

DO EXCESSO DE PENHORA / DA SUBSTITUIÇÃO  

Nego provimento  

O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à 

execução, sob os seguintes fundamentos:  
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"A executada alega que o crédito exequendo é de R$ 

67.500,00 e que o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 

400.000,00, além de possuir valor de mercado muito superior ao 

indicado pelo avaliador. Ofereceu em substituição ao bem 

penhorado, outros bens: Cinco tornos mecânicos com motor GE, 

totalizando R$19.500,00; e 250 cadeiras, assento e encosto 

revestidos em tecido cores diversas, no total de R$87.500,00. 

Argumenta, que a penhora do bem implica em 

sucateamento desnecessário de seu patrimônio, além de ser 

desproporcional e atentar contra o princípio da não 

prejudicialidade do devedor e da forma menos gravosa da 

execução prevista no art. 805 do CPC. 

Afirma também que houve flagrante erro do Oficial de 

Justiça, pois o bem foi avaliado em preço vil e que a Secretaria 

Municipal de Fazenda avaliou o referido imóvel em R$ 

1.027,384,47. 

Em sua manifestação, a parte Autora não concordou com a 

substituição do bem. 

Primeiramente quanto ao valor da avaliação do bem, é 

certo que o oficial de justiça tem fé pública e capacitação técnica 

para avaliar o bem penhorado. A avaliação por ele levada a efeito 

somente poderá ser infirmada se houver prova consistente de 

que o objeto da constrição teria sido subavaliado, não merecendo 

guarida impugnação desprovida de tal comprovação. E, na 

hipótese dos autos, o imóvel foi avaliado em valor declarado pela 

parte, conforme consta do ITBI a que alude a executado para 

infirmar a avaliação do Oficial de Justiça, não havendo, portanto, 

que se falar em subavaliação do imóvel. 

Quanto à alegada desproporcionalidade entre o valor do 

bem e da dívida, é certo que o valor do bem é superior ao da 

dívida. Entretanto, considerando que o processo se arrasta desde 

2007, ainda que o montante executado seja inferior ao valor da 

avaliação do imóvel penhorado, no caso dos autos não prevalece 

a alegação de excesso de penhora, pois esgotadas as demais 

formas de execução, esse foi o único bem encontrado para 

garantir o crédito trabalhista. 

Assim sendo, não é razoável desconstituir a penhora do 

bem disponível localizado porque prejudicaria o exequente, 

despendendo tratamento desigual para as partes e inviabilizando 

a execução. 

Ademais, se a embargante discorda do bem sobre o qual 

recaiu a penhora, a lei o autoriza a substituí-lo por dinheiro, em 

consonância com a ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC. 

Na hipótese vertente, ante a discordância da parte Autora à 

substituição e não tendo sido observada a gradação do art. 835 

do CPC, considerando que os bens imóveis preferem aos móveis, 

Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 23111611075100000000191066921

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=23111611075100000000191066921
Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - 14/12/2023 23:12:58 - 84291e1

ID. 84291e1 - Pág. 5

Fls.: 283



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.6 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 131000-65.2007.5.01.0054 
 

Firmado por assinatura digital em 16/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

não vislumbro desrespeito ao princípio insculpido no artigo 850 

do CPC. 

Por fim, não se configura excesso de penhora pela simples 

constrição de bem cujo valor é superior ao valor da execução, já 

que a importância que sobrar será restituída à Executada, nos 

termos do art. 907 do CPC. 

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no 

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES , na forma da fundamentação 

supra que a este decisum integra."  

Insurge-se a executada contra o julgado, alegando, em síntese, excesso 

de penhora, erro na avaliação do bem penhorado, pugnando ainda pelo 

deferimento da substituição da penhora.  

Irretocável a sentença.  

Primeiramente, não há falar em avaliação equivocada do imóvel, 

sendo que, como muito bem destacado na sentença, a avaliação do 

imóvel foi realizada por profissional capacitado para fazê-la, estando em 

harmonia inclusive com o valor constante do ITBI. Ademais, a executada 

não logra demonstrar, de maneira cabal e objetiva, o erro quanto ao 

valor do imóvel.  

Sobre a alegação do excesso de execução, conforme se observa do 

andamento processual, a presente execução há muito se arrasta, sendo 

todas as tentativas anteriores para a satisfação do crédito exequendo 

frustradas. Assim, a penhora do imóvel penhorado foi a única medida 

encontrada para a satisfação do crédito, não havendo falar em excesso 

de execução, posto que, ao final, caso seja suficiente para a quitação da 

dívida, será revertido o saldo para a executada.  

Quanto à substituição de penhora, a reclamada apenas relaciona 

alguns bens imóveis onde informou o valor que os mesmos teriam no 

mercado, não apresentando sequer fotografias dos mesmos de modo 

que comprovar ao menos a sua existência.  

Outrossim, o Código de Processo Civil dispõe sobre a ordem 

preferencial de penhora, nos termos do art. 835, in verbis:  

"Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a 

seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira; 

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do 

Distrito Federal com cotação em mercado; 

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

IV - veículos de via terrestre; 

V - bens imóveis; 

VI - bens móveis em geral; 

VII - semoventes; 

VIII - navios e aeronaves; 

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 

X - percentual do faturamento de empresa devedora; 
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XI - pedras e metais preciosos; 

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e 

venda e de alienação fiduciária em garantia; 

XIII - outros direitos. 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas 

demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo 

com as circunstâncias do caso concreto. (Grifei)  

Tendo em vista que não foi possível a penhora de dinheiro da 

reclamada, correta a penhora de bem imóvel da executada.  

Nada impede a alteração da ordem prevista rol do dispositivo 

supracitado, conforme as circunstâncias, como constante do próprio 

parágrafo primeiro. Contudo, nos autos não vislumbro nenhuma hipótese que 

justifique a alteração da penhora de bem imóvel por bens que a reclamada 

sequer demonstrou a existência ou estado de conservação.  

Especificamente quanto à substituição do bem penhorado, dispõe o art. 

848 do CPC:  

"Art. 848. As partes poderão requerer a substituição da 

penhora se: 

I - ela não obedecer à ordem legal; 

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato 

ou ato judicial para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido 

penhorados; 

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já 

penhorados ou objeto de gravame; 

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir 

qualquer das indicações previstas em lei. 

Parágrafo único. A penhora pode ser substituída por fiança 

bancária ou por seguro garantia judicial, em valor não inferior ao 

do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento." 

(Grifei)  

Não ocorreu nenhuma das hipóteses do dispositivo retro, a ordem legal 

foi obedecida, posto que recaiu bem imóvel em detrimento de bem móvel, 

não houve fracasso de alienação judicial, posto que ainda não ocorreu 

tentativa de alienação do bem penhorado.  

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo da executada. 

  

Cinge-se a controvérsia a respeito do excesso de penhora, erro 

na avaliação do bem penhorado, bem como substituição do bem constrito. 

Com efeito, a invocação de violação dos dispositivos 

constitucionais não viabiliza o exame da matéria veiculada na revista, nos termos 

exigidos pelo art. 896, § 2º, da CLT e pela Súmula nº 266 desta Corte, uma vez que a 
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ofensa se daria, quando muito, pela via reflexa, pois primeiro seria necessário averiguar 

eventual infringência à legislação infraconstitucional que rege a matéria. 

Nesse sentido, precedente envolvendo a discussão em comento: 

 
“(...) AVALIAÇÃO DO BEM. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIAS 

INFRACONSTITUCIONAIS. SÚMULA Nº 266 DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 

nº266desta Corte, a admissibilidade do recurso de revista interposto na fase 

de execução está limitada à demonstração de violação direta e literal de 

dispositivo da Constituição Federal. As questões examinada no v. acórdão 

regional estão centradas nas alegações de incorreção da avaliação do 

bem penhorado, bem como de que restou configurado excesso de 

execução, o que impossibilita a reforma do despacho agravado, uma vez 

que eventual ofensa aos dispositivos da Constituição Federal apontados 

na revista somente ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois 

demandaria o exame de legislação infraconstitucional que rege as 

matérias (arts. 873 e 917 do CPC). Precedentes. A existência de obstáculo 

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como 

no caso , acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades. 

Precedentes. Agravo não provido " (Ag-AIRR-11758-19.2016.5.15.0051, 5ª 

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/04/2023). 

 

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, 

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades, conforme precedentes invocados na decisão agravada. 

Dessa maneira, não tendo sido apresentados argumentos 

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. 

Tendo em vista o acréscimo de fundamentação, deixa-se de 

aplicar a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da jurisprudência desta 

Turma. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. 
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Brasília, 15 de novembro de 2023. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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CERTIDÃO

Certifico que, até o dia 11/12/2023, não houve interposição de recurso contra a decisão proferida
nestes autos.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

DEIVID BRUNO ARAUJO LEITE
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/12/2023, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, DEIVID BRUNO ARAUJO LEITE, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TERMO DE REMESSA AO TRT

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Tribunal Regional do Trabalho, para as
providências cabíveis.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

ALEX DA SILVA NASCIMENTO
Secretário da 5ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/12/2023, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, DEIVID BRUNO ARAUJO LEITE, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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CERTIDÃO DE ORIGEM DE DOCUMENTO ELETRÔNICO

Certifico, nos termos do § 2° do art. 3° do Ato.Conjunto n° 10/2010 - TST.CSJT, que o presente
arquivo foi gerado por esta Corte para remessa eletrônica ao Tribunal Regional do Trabalho.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

ALEX DA SILVA NASCIMENTO
Secretário da 5ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/12/2023, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, DEIVID BRUNO ARAUJO LEITE, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
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 ATOrd 0131000-65.2007.5.01.0054
RECLAMANTE: LEYLA PERIARD DA SILVA
RECLAMADO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência da baixa dos autos da
segunda instância, podendo se manifestar no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de dezembro de 2023.

ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fbc70 proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência da baixa dos autos da
segunda instância, podendo se manifestar no prazo de 10 dias.
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ROSSANA TINOCO NOVAES
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ROSSANA TINOCO NOVAES - Juntado em: 19/12/2023 14:36:55 - edeb27b
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIAO:02578421000120
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/23121914355565100000191121376?instancia=1
Número do processo: 0131000-65.2007.5.01.0054
Número do documento: 23121914355565100000191121376

Fls.: 292



RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO 
 

ADVOGADO 
 

 

   

AV. FRANKLIN ROOSEVELT Nº 39 SALAS 1414/1415- CENTRO  - CEP  20.021-120 –  TEL(FAX): 2544-4125 

1 

 

DR. JUIZ DA  54ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0131000-65.2007.5.01.0054 

 

 LEYLA PERIARD DA SILVA, vem, por seu advogado infra assinado, nos 

autos do processo em epígrafe em que litiga com AUSU  ,  requerer  seja designado leiloeiro para 

o imóvel penhorado conforme despacho no ID 4484cbe. 

 

                                          Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2023 

____________________________ 

RICARDO B. MARQUES COELHO 

OAB/RJ 63.869 
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DESPACHO PJe

Encaminhem-se os autos à central de leilões deste E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de dezembro de 2023.
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Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

1182d2a 16/01/2019 13:39 Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de
Execução

1c7d986 16/01/2019 13:39 Termo de Abertura de Execução Documento Diverso

e1f6d82 16/01/2019 13:45 andamento processual Certidão

fbba8b1 25/01/2019 11:33 INCLUSÃO FUNORTE POLO PASSIVO Manifestação

e85272b 25/01/2019 11:33 NOVA DIRETORIA DO REU Documento Diverso

93ef894 25/01/2019 11:33 MATERIA NO GLOBO SOBRE FUNORTE Documento Diverso

be7c07a 25/01/2019 11:33 MATERIAL DE DIVULGAÇÃO FUNORTE Documento Diverso

5ea3331 28/01/2019 13:57 Protocolo Bacenjud via SABB Certidão

5a8bb5a 13/02/2019 13:42 Bacenjud negativo Certidão

6eec6f6 19/02/2019 08:18 Intimação Intimação

1fd17f0 25/02/2019 10:57 Impugnação Impugnação

63744e7 14/03/2019 15:40 Despacho Despacho

4d26c5e 15/03/2019 18:47 Intimação Intimação

08a19c0 15/03/2019 18:47 Intimação Intimação

62e24ce 26/03/2019 09:35 Requerimento de Adiamento de Audiência
Requerimento de

Adiamento de
Audiência

d1ab863 28/03/2019 16:09 Despacho Despacho

5ded0bb 02/04/2019 12:02 Apresentação de Substabelecimento com Reserva de Poderes
Apresentação de

Substabelecimento
com Reserva de

Poderes

adc15d0 02/04/2019 12:02 Substabelecimento com Reserva de Poderes
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

f04050f 11/04/2019 11:45 CERTIDÃO DÚVIDA Certidão

831cfb1 11/04/2019 20:53 Ata da Audiência Ata da Audiência

b57ff88 02/05/2019 16:57 HABILITAÇÃO Solicitação de
Habilitação

5ab27ad 02/05/2019 16:57 Procuração Procuração

ad1496e 02/05/2019 16:57 Estatuto Estatuto

615c387 02/05/2019 16:57 Procuração Procuração

d484bec 02/05/2019 17:08 FILANTROPIA Manifestação

7d5b9ed 02/05/2019 17:08 CERTIDÕES DE FILANTROPIA Documento Diverso

81b2808 16/10/2019 15:29 Intimação Intimação

6364cb1 27/11/2019 10:28 Acordo Acordo

672176b 29/11/2019 16:05 Despacho Despacho

b9e17a4 29/11/2019 16:05 Despacho Notificação



2cd8dac 16/12/2019 16:22 manifestação Manifestação

df4427c 19/12/2019 10:55 Impugnação Impugnação

aebc61c 12/02/2020 12:05 Despacho Despacho

e891285 12/02/2020 12:05 Despacho Notificação

7bd002f 02/03/2020 15:22 execução imediata da dívida Manifestação

75366b9 02/03/2020 15:49 Despacho Despacho

f22e175 06/04/2020 09:16 INCLUSÃO NO SABB Certidão

b66821d 06/08/2020 14:13 penhora portas a dentro Manifestação

3e938f6 06/08/2020 20:03 Despacho Despacho

63cf62d 07/08/2020 13:04 Mandado de Penhora Mandado de Penhora

75300b5 30/11/2020 10:51 cumprimento do Mandado de Penhora Manifestação

f918834 30/11/2020 13:55 Despacho Despacho

690ca13 30/11/2020 13:56 Intimação Intimação

279beea 13/07/2021 10:29 cumprimento do mandado de penhora Manifestação

97a7787 13/07/2021 20:59 Despacho Despacho

5646a77 13/07/2021 21:00 Intimação Intimação

7bdfd3b 20/07/2021 21:12 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

e5de409 20/07/2021 21:13 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

51f407f 23/07/2021 10:15 Despacho Despacho

a6784ed 23/07/2021 10:16 Intimação Intimação

04b511c 29/07/2021 14:39 penhora de terreno Indicação de Bens à
Penhora

5cf545d 29/07/2021 14:39 ONUS REAIS Documento Diverso

738874d 29/07/2021 14:39 TERMO DE REAVALIAÇÃO Documento Diverso

6853cc3 01/08/2021 22:16 Despacho Despacho

3932135 01/08/2021 22:17 Intimação Intimação

d9db5a0 02/08/2021 16:54 Mandado Mandado

194e856 02/08/2021 16:54 0131000 Certidão de Ônus Reais Mandado

657ef23 26/01/2022 11:21 cumprimento do mandado de penhora Manifestação

865cf35 26/01/2022 22:06 Despacho Despacho

9e7e8ee 27/01/2022 10:11 encaminhado e-mail à SAJ Certidão

fd45231 27/01/2022 10:13 Intimação Intimação

bb2ed0c 12/04/2022 10:57 pedido de providencias Manifestação

ae78770 13/04/2022 23:10 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

534da25 13/04/2022 23:10 Auto de Penhora e Avaliação Proc. 0131000-
65.2007.5.01.0054 Auto de Penhora

4484cbe 17/04/2022 22:41 Despacho Despacho

162f493 17/04/2022 22:42 Intimação Intimação

1bf90c1 26/04/2022 15:13 Embargos à Execução Embargos à Execução



100082d 26/04/2022 15:13 ITBI Documento Diverso

a552968 26/04/2022 15:41 Despacho Despacho

eac73c4 26/04/2022 15:42 Intimação Intimação

ea9042d 27/04/2022 12:04 contrarrazões em embargos Contrarrazões

1ee3ef2 28/04/2022 08:08 Sentença Sentença

be210a9 28/04/2022 08:09 Intimação Intimação

717fb93 11/05/2022 20:59 Agravo de Petição Agravo de Petição

b24ee05 13/05/2022 10:34 Decisão Decisão

99878f1 13/05/2022 10:35 Intimação Intimação

ba19c55 16/05/2022 11:44 contrarrazões agravo de petição Contrarrazões

57315ce 26/09/2022 15:31 Despacho Despacho

d1d63dd 19/10/2022 14:33 Certidão de redistribuição Certidão

79b4cc3 06/03/2023 10:47 CERTIDÃO DE JULGAMENTO Certidão de
Julgamento

b7bd888 10/03/2023 12:12 Acórdão Acórdão

c635bd1 10/03/2023 12:18 Intimação Intimação

f1d4bb7 10/03/2023 12:18 Intimação Intimação

ba2d3ac 13/03/2023 10:22 Certidão de Publicação Certidão

afc5362 22/03/2023 15:06 Recurso de Revista Recurso de Revista

a65294a 20/04/2023 13:46 Remessa à CREC Certidão

204810b 12/06/2023 09:57 Decisão Decisão

8cff02f 12/06/2023 09:58 Intimação Intimação

25585b8 13/06/2023 11:03 Certidão de Publicação Certidão

908395c 23/06/2023 16:31 Agravo de Instrumento em Recurso de Revista Agravo de Instrumento
em Recurso de Revista

c7d260e 29/06/2023 15:57 Despacho Despacho

3994b9c 29/06/2023 15:58 Intimação Intimação

87587bb 30/06/2023 12:47 Certidão de Publicação Certidão

b3ef625 03/07/2023 12:23 Contraminuta Contraminuta

64878b9 03/07/2023 12:25 Contrarrazões Contrarrazões

9a3e9d4 03/07/2023 12:27 Contraminuta Contraminuta

ac19f5a 03/07/2023 12:28 Contraminuta Contraminuta

876fef1 03/07/2023 12:30 Contraminuta Contraminuta

165effe 03/07/2023 12:32 Contraminuta Contraminuta

62df5ce 04/07/2023 13:40 Certidão Certidão

3f41d00 09/08/2023 07:17 TST - Termo de Autuação Documento Diverso

31da8ec 18/08/2023 10:03 TST - Termo de Distribuição Documento Diverso

74d06aa 23/08/2023 10:32 TST - Decisão/Despacho Documento Diverso

75b46d5 30/08/2023 00:00 TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Despacho Documento Diverso



bf810e0 11/09/2023 15:25 TST - Petição Petição (outras)

f5792fd 11/09/2023 15:25 TST - Comprovante Interno de Recebimento de Petição
Eletrônica Documento Diverso

1eaf386 14/09/2023 17:53 Capa de Processo Documento Diverso

5937327 18/09/2023 10:20 TST - Certidão de Disponibilização/Publicação de Edital Documento Diverso

a745ca2 02/10/2023 14:02 TST - Certidão Documento Diverso

d01506b 02/10/2023 14:03 TST - Termo de Conclusão Documento Diverso

88c879b 09/10/2023 12:51 TST - Visto. À Pauta Documento Diverso

2ed6a93 11/10/2023 19:00 TST - Certidão de Inclusão em Pauta Documento Diverso

f9e4050 15/11/2023 09:00 TST - Certidão de Julgamento Documento Diverso

e28578e 16/11/2023 00:00 TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Acórdão Documento Diverso

84291e1 16/11/2023 11:07 TST - Acórdão Documento Diverso

0d19fd6 14/12/2023 16:38 TST - Certidão de Trânsito em Julgado Documento Diverso

56a3168 14/12/2023 16:38 TST - Termo de Remessa ao TRT Documento Diverso

0cb4f97 14/12/2023 16:38 TST - Certidão de Origem de Documento Eletrônico Documento Diverso

a7fbc70 19/12/2023 14:35 Despacho Despacho

edeb27b 19/12/2023 14:36 Intimação Intimação

aa6f9fa 20/12/2023 14:45 Manifestação Manifestação

e004f0e 23/12/2023 16:56 Despacho Despacho
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